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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6688, de 06 de janeiro 
de 2016, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária do Minicípio de Botuporã 
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MENSAGEM Nº 424 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 6.688, 
de 6 de janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 15 de janeiro de 2016, que 
renova, a partir de 7 de abril de 2015, autorização outorgada à Associação Comunitária do 
Município de Botuporã, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Botuporã, Estado da Bahia. 
 
 

Brasília, 1º de julho de  2024. 



 

EM nº 00294/2024 MCOM 

  

Brasília, 9 de abril de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.032165/2014-77, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 23110/2015/SEI-MC, com 

aplicação do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste 

Órgão, acompanhado da Portaria nº 6.688, de 6 de janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial da 

União de 15 de janeiro de 2016, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de abril de 2015, a 

outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ (CNPJ nº 

13.896.147/0001-53), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Botuporã, 

estado da Bahia. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 

Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 

outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 

deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 

Exposição de Motivos nº 00294/2024 MCOM (11465087)         SEI 53900.032165/2014-77 / pg. 9



PORTARIA Nº 6.688, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, nouso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, ParágrafoÚnico, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vistao que consta do

Processo Administrativo nº 53900.032165/2014-77,resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de abrilde 2015, a autorização outorgada à

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIADO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, para executar, sem direito deexclusividade, o

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidadede Botuporã/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,de 19 de fevereiro de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos enormas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçãodo Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 daConstituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ

FIGUEIREDO

ANDRÉ FIGUEIREDO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53900.032165/2014-77
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
 
                   OFÍCIO Nº 475/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.
 
 

 
Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação do

Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.688, de 6 de janeiro de 2016, publicada no Diário
Oficial da União de 15 de janeiro de 2016, que renova, a partir de 7 de abril de 2015, autorização outorgada
à Associação Comunitária do Município de Botuporã, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Botuporã, Estado da Bahia.

 
 
Atenciosamente,
 
 

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 02/07/2024, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5862925 e o código CRC
E3F179AD no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.032165/2014-77 SEI nº 5862925

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


53900.032165/2014-77

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

  

PROTOCOLO CENTRAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ELETRÔNICO E ENCERRAMENTO DE PROCESSO FÍSICO

  Brasília, 22 de agosto de 2017.

Processo nº 53900.032165/2014-77

Interessado: MCTIC - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO
MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ

  

1. O processo em epígrafe foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico no SEI, em conformidade com o disposto
no art 5º da Instrução Normativa nº 3 de 02.12.2016, do Senhor Secretário de Administração da Secretaria de Governo da Presidência da
República, mantendo o mesmo número do processo físico (NUP) e mesmo interessado.

2. Foi efetivada marcação da referida conversão no cadastro do processo no Sistema de Acompanhamento de Documentos -
SADWEB e que o processo físico será imediatamente encaminhado para o Arquivo Geral.

3. Fica encerrada a tramitação do processo em suporte físico, sendo vedada qualquer juntada física de novos documentos, para, a
partir de então, ter continuidade de sua instrução e tramitação somente por meio do SEI.

4. Para fins de registro, o processo originalmente em suporte físico era composto de:

4.1. Folhas: 168

4.2. Volumes: 1

4.3. Mídias: NÃO

5. O processo eletrônico resultante da presente conversão ficou composto da seguinte forma:

5.1. Volume de Processo: 1

5.2. Apartado Sigiloso: NÃO

5.3. Conteúdo de Mídia: NÃO

6. Em cumprimento ao disposto no art. 3º, caput, da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, os arquivos PDF oriundos da
digitalização da documentação em suporte físico (papel) foram devidamente submetidos a procedimento de conferência e autenticação por
servidor público, por meio de sua assinatura eletrônica com emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil.

7. Unidade responsável pela conversão: PROTOCOLO CENTRAL

8. A conclusão do procedimento de conversão se deu na data de assinatura do presente Termo.

Documento assinado eletronicamente por Eneide Rodrigues de Alcantara, Supervisor(a), em 22/08/2017, às 08:58, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0279197 e o código CRC 03D92C53 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.032165/2014-77 SEI  nº 0279197

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Lei/L12682.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Exmo. Sr. \QQQ§-“’i1da;"9>
Dr. Paulo Bernardo da Silva \§:_,<§§:§’l§
DD. Ministro de Estado das Comunjcaoées b~b§§:\;>;';f°
Brasilia - DF _;;§, Q93>

é’
Exmo. Seuhor Ministro

A ASSOCIAQAO COMUNITARIA DO MUN1C1PIO
DE BOTUPORA, inscrita no CNPJ sob o 11° 13.896147/0001-53,oom
sede, a Rua Rio Pires, 11° 17, na cidade de Botupora, Estado da Bahia,

CEP, 46570-000 entidade sem fins lucrativos, legalmente constituida e

devidamente autorizada confolme Portaria n° 1493 datada de 02/08/2002 e

Decreto Legislative n°120_ publicado no Diario Oficial da Unifio datado de

07/04/2005, vem respeitosameute £1 presenoa de Va. Exa, requerer a
renovagio da outorga para execugao do Servigzo de Radiodifiisao

Comunitaria em atelidimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem

como, apresentar a documentagzio dc que trata 0 item 20.3 da Norma 11°

1/2011 aprovada pela Ponaria MC 11° 462, de 14 dc Outubro de 2011,

publicada no Diario Oficial da Unifio.

Anexo também, cépia do oficio protocolizado neste

I\/i;1.[liSlél‘iO, solicitaudo a alteraoao por motives técnicos, em nosso
transmissor principal.

Botupora, 12 No i'o v;1§>i‘014

ED1\/[[LSON ANT O SARAIVA
* PRESIDENTE

i mm Rio do Pins, 17 - Fone fax: (77) :57: - zms - em-n : prof.edimi|mn@gmaiLcum. I



Assodzgio Comunifiria do Muninipio de Botupmfi
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"' o°Q;°‘§$i°*DECLARAQAO %_\%;_13;§@§»
$5 _%°<>°F

\\?9,<'U§;'5\“§’
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Declaro para os devidos fins, junto ao Minitério
das Comunicagfies, que a emissora concedida :1 ASSOCIAQAO
COMUNITARIA DO MUNICTPIO DE BOTUPORA, para
executar 0 Seniioo dc Radiodifiisfio Comunitziria, na cidade dc
Botuporao, Estado da Bahia, encontra-sc com suas instalagoes e
equipamciuos em conformidade com a filtima autorizagao dcste
Ministério, dc acordo com os parfimetros técnicos previstos na
reglflamentagio vigente e constantcs da Iicenqa dc funcionamento
da estaqfio. ,

Botuporfi, 10 dc Novembro de 2014

EDMILSON ANTONIO SARAIVA

PRESIDENTE

Ina Rio 4» Piles, 17 - Fan: hr: (77) zen - ans - E—lnziI.' |=rnf.¢dimiI;on@gmafl.conL I
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Cnntrihuinte,

confina osldados de Identiflcagfio da Pessoa Juridica e, se houver qualquerdivergéncia, providencie junm A
RFB a sua alual'|zaz;.’§o canastral.

REPUBLICA FEDERATNA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
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NOME EMPRESARIAL
ASSOCIICAO CDIJINITAFUA DD IIUNICIPIO DE BOHIPORA
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ACME

000450 5 uacmcko DA KHVIDADE EIJONOMICA Pwnum.
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I483-C-fl0~A(iVifliflE$fl90I§anizi¢5¢S3S$0tiifiViSigIfliSit\Iflll1eiIiA
94.99-500 Mividallus assnciatlvas nio upecificadasi 

I COMBO E nscaicio DA mrunzn JURIDICA
398-8 - ASSOGIACAO PRNADA

Iumsrunmmu I Inrmsio I Ioowizuenro
17RRIODOPIRES

|:s> EAIRROIDISIRITG wnndm
46.510-000 OENTRO BOTUPORA

Ismwio camsrvm. om‘/\ DA sr\'uACi<>cAoAsrRA|.
MTIVA IAIN/20115

I MOTIVO as snuwio cmasrvm

I s1uAcAoss4=Ec|AL I I can nAs1'\-W;Au svazw.

Aprovado pela lnst1u<;€|0 Normativa RFB n" 1.470, d9 30 de maiu de 2014.

Emilidu no dia 08/10/2014 as 20:43:45 (data e hD|‘3 de BI'3$ili3). Péclina: 1/1

I I
A RFB agradeoe a sua visim. Pam informagzfies sobre politica de privacidade e uso, cligue ggui.
Atualize sua Qagina

http:/Ivrvw.receita.fazenda.gov.br/pessozfiuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovan,,. 08/10/2014
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CAP/TULO I
DA DENOMINAQAO, DA SEDE, DO FORO, DOS FINS E DA

ABRANGENCIA. .

Art. 1° - A ASSOCLACAO COMUNITARJA DO MUNIClPIO DE
BOTUPORA, Pessoa Juridica de Direito Privado, com sede no municipio
de Botuporfi e foro neste municipio é uma entidade civil sem fins lucrativos
e tem por finalidade precipua defender; orientar, instruir, capacitar e
promover 0 bem—estar social e econémico dos moradores, sem discriminagzfio
dc qualquer espécie.

Art. 2° - A Associagfio atuaré em toda a area do municipio e regifio e
onde atuar é em defesa dos interesses comunitarios.

Art. 3° - Para a consecugfio de seus fins, a Associagio usaré de todos
os meios adequados notadamente os que lhe pennjtem:

I) promover 0 desenvolvimento de relagzfio com outros érgios
comunitéxios, prestigiando e participando de moxdmentos que
visem 0 bem estar da comunidade;

II) representax os assooiados junto aos érgiios p\1b1i0OS e privados,
concluinclo, efetivando e ratificando acordos, convénios,
financiamentos , parcerias, solicitagfies e outras reivindicagfies;

HI) Prestar aos associados servigzos dc natureza educacional,
cultural, recreaI:i\?a,ag|ic0la, safide e oulros, de acordo com os
recursos disponiveis, que possam contribuir para a melhoria da

- qualidade de vida da comunidade; I
IV) Criar e manter um servigzo de radiodifusio comunjtéria para

servir a comunidade corn informagfies sociais, educativas,
culturais, econémicas, de safide e em beneficio dc integragzfio da

pomunidade; _
V) Administrar os recursos financeiros, advindos clas contribuigfies

dos associados, de outras c0ntribui(;6E:s e doacgfies de érgfios
pfiblicos, privados ou pessoas fisicas_
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_ CAPITULO II
DOS A S SOCIADOS

A11. 4° A Poderiio ser admitidos como sécios todos moradores
residenles em Botuporfi ou area contiguas.

I Art. 5° » Os sécios COmp0r50 as seguintes categorias;

7 I) Fundadores;
II) Contribuintes;
III) Honorarios.

Art. 6° - S50 sécios fimdadores todos os moradores presentes a
' Assembléia Geral da Associagx-10 que aprovou 0 presente Estatuto.

Art. 7° - S50 sécios contribuintes todos os moradores fliados £1
Associagao que para ela contribuam regularmente, em consonzincia com 0

- valor aprovado em Assembléia Geral.

Art. 8° — S50 gécios honorzirios todos os cidadfios cujos nomes fnrem
aprovados pela Assembléia Geral para obtengfio deste Titulo par servieos

V prestados £1 Associaefio.

_ I CAPITUIO 111 A
DOS ORGAOS DE SUA COMPOSIQAO E SUAS COIVIPETENCLAS./Q

I Art. 9° - A diregio da associacgfio sera exercida pelos seguintes érgfiosz

I) Assembléia Geral;
II) Conselho Fiscal;
III) Conselho Diretor;
IV) Conselho Comunitério

Art. I0 - A Assembléia Geral, que é érgio soberano da Associagzfio
reunir-se~ 0, ordinariamente, uma vez por ano, para tomar conhecimenlo do
relatério e contas do Conselho Diretor, estabelecer a quantia mensal de
connibuigio dos associados e, extraordinaxiamente, a requerimento da
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' maioria dos diretores ao 1.3 (tun tergo) dos 's0cios, indicando-se, em‘
qualquer caso a fmalidade da convocagrio. ~

An. ll - O conselho Fiscal é composto de 03(trés) membros efetivos,
com igual nilunero de suplentes, eleitos conforme 0 estabelecido nos
Estatut0s,, cabendo-lhes fiscalizar as atividades da sociedade.

Art. 12 - O Conselho Diretor é composto de:

I) Presidente;
II) Vice-Presidente;
HI) Prirneiro Secretério;
IV) Segundo Secretario;
V) Primeiro Tesoureiro;
VI) Segundo Tesoureiro.

Art. l3 - Compete ao Presidente:

I) Dirigir, coordenar, orientar e supervisionar a execugzio das
atividades da Associaqfio; ‘ \

II) Firmar convériios, acordos é ordenar despesas;
IH) Representzigxfio passiva e ativa, judicial e extrajudicial da

' Entidade;
IV) Praticar 0s demais atosinerentes ao exercicio das atividades dc

. Presidéncia. '

Art. 14 - Compete ao Vice-Presidente:

I) Stibstituir 0 Presiclente em caso de impedimentos de qualquer
natureza '

Art. 15,- Compete ao Secretério:

I) Redjgir e ler as Atas das reunifies do conselho Diretor e da
Assembléia Geral;

II) Substituir 0 Presidente no irnpedimento deste e do Vice-
Presidents;

IH) Organizar toda documentagiio da Associagio;
IV) Convocar a Assembléia Geral seja em carater ordinario 0u
_ exlraordinario. l’abqu°,|*“‘t* “F l H

m"“3'—‘9I1*f%7tl-‘Cum
B00-ma - ‘Z.-,1;/5; /"_\

AU11£11:>":::.’<./:,§,.9
"0559 c0flfI‘ICG‘h0LIz3.;y;! Qou Fé

odaAutw|1tlv:1dade l 8
vnd“"°“ 4-.¢-fif:.i,.,M.M..=, ;. °'""°"‘L2-<'-Q

A!_uNuhl1Ilo1|dcRlqls1m 2 .' " - -
‘sa1As011a0s-1' ~i “T._?.....1.-.......-.,...,,..¢<.-.1 1-

'2
E11 3‘5?-%31 g12-,3.2%

3‘;



I’
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Parégrafo Unico: No seu impedimento ou auséncia,'sera substituido
pelo 2° secretfirio e na vacancia seré indicado pela Assembléia 0 seu
substitute.

Art. I6 — Compete a0 Tesoureiroz

I) Manter rigorosamente em dia a escrimraeao contabil da
Associaeao; ‘

II) Proceder a pagamerito; -
III) Apresentar, para analise e aprovagao, relatorio anual das contas

da Associaeiio ao Conselho Fiscal.

Paragrafo Unieo: no seu impedimento ou auséncia serzi substituido
pelo 2° Tesoureiro, e na vacancia sera indicado pela Assernbléia Ger:-11 0 seu
substituto.

Art. I7 ~ Conselho Comunitario:

O Conselho comunitario, orgao de acompanhamento seraI) ,
nomeado pelo Conselho Diretor da Associaeao , é constituido
por, no minimo, 5(cinco) pessoas represeniantes de entidades
da coniunidade, tais 601110 associaefies de classe, beneméritas,
religiosas ou de moradores, desde que legalrnenté constituidas,
cujo 0 rnandato sera idéntieo ao do Conselho Diretor.
Compete ao Conselho Comunitério, aoornpanhar as ao6es da
Associagao e a programagzao da emissora, com vista ao
atendimento do interesse exclusivo da oomunidade e no art 4°
da Lei 9612/98 de Radiodifusao Comunitaria.

CAPITULO IV
DOS DIRETOS E DEVERS DOS SOCIOS

Art. I8 - S50 direitos dos socios:

\ I) Votar e ser votgdo;
L II) Gozar dos beneficios que a Associagfio conceda;

III)‘ Participar das atividades que a Associagzao promove;
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Art. 19 - S50 deveres dos sociosz

I I) Respeitar 0 Estatuto da Associaoao, bem como zelar pelo seu
I fiel curnprimento;
A II) Proteger 0 patriménio da Associagao;

III) Respeitar e cumprir as decisoes soberanas da Assembléia Geral;
' IV) Recolher, regularmente as contribuiofies flnanceiras para a
‘ Associagao, conforms deterrninaoao da Assembléia Geral.

~ I CAPITULO v
’ DO CONSELHO FISCAL E DIRETOR

1 Art. 20 - Os Conselhos Fiscal e Diretor serao eleitos pela Assembléia
Geral, através do voto secreto de, pelo menos metade mais urn do n\'1rnero

- total de associados.

mandates consecutivos.

_ Art. 21 - A duraeao dos mandatos do Conselho Fiscal e do Conselho
/_Lt< Diretor é de 02 (dois) anos, podendo seus membros exercer 02 (dois)

A \ Art. 22 - O Conselho Diretor, 30 (trinta) dias antes do tém1ir10 do
_ mandato, dara divulgagao da data para iriscrigzio das chapas e a realizatgfio
_ das eleieoes.

I Art. 23 - Os candidates ao pleito deverao registrar-se em chapas
completas na secretaria da Associagzao, com antecedéncia minima de 08
(oito) dias da eleieao, através de requerimento assinado por todos
candidates. ’

i CAPITULO VI
_ DO PATRIMONIO

Art. 24 - O Patrirnfinio da Associaoao seré constituido de
I mensalidades dos sdcios, bans méveis e imoveis, contribuiofies voluntérias e
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/A Art. 29 - A Associacio teré duracao indetezminada e so

Art. 25 » Em caso de extmcao, 0 patrimonio da Associacao seré
revertido em beneficio de uma instituicao congénere registrada no Conselho
Nacional do Servico Social.

CAPITULO vn
DISPOSICOES GERAIS

Art. 26 - Os associados nao respondern, quer solidario, quer
subsidiariarnente, pelas obrigacoes contraidas pela Associacao.

' A_rt. 27 - Os rnernbros do Conselho Fiscal, do Conselho Diretor e do
Conselho Comunitario nao receberfio qualquer'remunerat;€io

W Art. 28 - A Associacao nae distribui Iucros, vantagens ou bonificacoes
/ a dirigentes-ou associados, sob nenhurna forma.

u por deliberacao de 3/4 (trés quartos) dos seus associados quires.
1»(D>1 F9» (DBi:3- :-. it!

Art. 30 — Este Estatuto so podera ser refonnado pelo referendo de 2/3
~ (dois teroos) de todos os associados.

Art. 31 - Os membros dos orgaos dirigentes para a primeira gestao
serio eleitos por aclamaofio. .

4 \Art. 32 - A Associagao 1150 podera, assumir qualauer tip0! ~\
,eornprernisso de caréter poiirico partidarie on de proselitisrno reIig$o./

2 4: )1

033*'0»’aofits
0.11;?

Botupora, I7 de abril de 200 .

2.1001-ad-'0'-1-0. '1

" cnmncn 0: aorunnnfi - EIAHIA

: ‘Z? l

- /I A/2.4/Efi ./
/ UFIUIAL 0551011000. 6-:/;:'°"° 9'4""

caunlu |.|\:n’Gfv\la‘hb\Dl
' ' —> “H0415

0-=4 ~ ill

1;ff}

L1‘

_ J \
8 \

F 0,1,1“:-om-sf} 1;
0BQ1.AE011:p§'¢1'- 112] " 7‘ <, ,‘~ ‘Z st....--»-.---.,_. .,. ,, I » ___

7 - L; ',-; -.. - ;,/. v,_

nz1:1srRu'm: TfTULOS E oucumzuros

5 ~ ~REGISTRD c1v1|_ or P55. J I __=
REGISTRADD sna N! 0: on EH 035’ =11 ‘
mums "2.7201f 5‘ no LI {:0 A—NE' -

_ an P003-aA,_&{0E Q£ 2002 ,

1

~<g,:<<
“”""*a

\

1*’ I



1

, ' nTa>.p_/‘U9 "IJ._ ' - —-~—— '7 —_
,7 H_ (L.-l__? __;Q;,'\‘cf,;\';n L‘ _Q&'~:\'A'=. _£4_-1 rfij ~ ~-&'-\?\-4;<>¢- dL@>=-- ~ ~ 7

,;___,_.__.A;_~u1,(__ ~-__--iv--~ ~-—? ~ -~~~ _ ~j
i M ;;,_uk,_,_A44g_9 Mn‘ (fig wf/<> 61,. bx’.-;_/E-'v£L\~<4-__ _, ‘V’
_ fl_Q;‘m “M; 1 L _‘Ma§1D,, ,QJI *5)-_-, _;1;{>5»,.~_Q\_/_=___A_r1nn2:>..A\...._.. _/

~ 2.M.AA-Q-hi ‘Nu-N‘ J\>QJ,A__;_*_L_/5;: Q»;  _ .(‘§L<

: Q ofiajfig QC i ‘4 D ;jlj,§,‘,;_,,, dp M,,_MLz\1.\wi&,_d. B.Qfi4. K __7”’

_ d" L% ‘- -‘i &M)_L AM/clii‘ (kw r__ $_agn_\,A_,, 4,; §_,\.‘€¢I1;.~..: ,..-.. __.
~ ’ 3_

=~ Mm 9,.-.M-1_;m»~. <\~»=u (‘_4:2n-fi14.x<uJ,\"- I-,-- GI!-‘=4-=1" Q

ear 5‘ ];>i_§_",’,,‘_ dfl Q". 1-L. gjm dz?‘ “*9-' _ A-— ~~- A

A m.;.'@;.~_ 29;. V udmww dz» '*
" 71;‘__,9 ¢_ _,Q ,V,, .3,’ ,,,g,.=. ~my_\,._,\,,_ _ ,8 mum/;@_ , >.__,

r O1, ~ , - ‘ . . ,.‘ ~
d_,_ ,..,,<.;fi',L U~...».1,n/a_n._ \\p;' 4-,9..\i.971 Q9" ‘M=\—Q""‘- -‘ '- ‘ ' " _

_  h'Amb n‘ _“‘fi_R_L_ l}11r\1

* abk”_;,/\/\ 1 €@~“ 2~1=.;.m-»-11, ~» ‘E211 {+9=~¥-/U~v*-@"@523“'“=
T 1m-~ \)j.c.:. n'Q,;,. Q»-'-9¢~-<>‘-v'*5»1:~

fix
H

Jm&_r_‘m_N,_;m_Ajb “high-_fi q_Q;‘.'J.‘ O <'i4'_=>nu/-_\1-L5"/1 -‘ Hi ii "

Mn-Q ‘E-,,@»-A;/(-,,g/= ___

,_ 5J_m>..'1; ;=w.. ,\¢»;;,1-1,» 3- -. A /l-1.1;, , Q‘0‘;\1_mui =?/19421“ , -Mmsz ‘
- é , E_._,\-1 (4;m,,,.\:z§:._J¢;-£,1;,_,_.fi(\;.;,¢A\;,‘k =i&JM

~4-

M5» %,.n...,, '\-‘-51')“ \;@.;~» 5 ll» -@~@=~ =»
J'\v,\|_,\,~_.‘_1;T_4_Q- 3,01‘, @,\,.r_-_>~>\nA;»_. z5_¢~,'1'3z>.4{§‘; _EIX._\,4_1/'>

~="
glam (.3: Q,/~;YD’>‘ rxE~.u 5» Q@-A» ‘ 1&4 KM.» J‘ ‘*“——¥~9—‘3‘=~"§;

\
. '-> » _ ' . .. \ 7< .~ _, 4 '_ .\ . ‘A . _~..4 .-_ . .-1 .- be’;-_4_: ‘

mamqamw 4.¢>.,JZ1=~,,__,1n»1  ”” "“‘m"*‘-"
49¢, P,-MM rx ymmfl rt!» m.V7--lr.-9
ion “ALRQMA4, j-.,m@@ qr;-.; 1.-m~.;,&.!M:1).\>'n,.\u5w~ @m¢bd!A19_@_~=Q;a§§»<\|1>‘
,WWM‘~3:~ . db’ v_;\,1'/\_|_.‘n):_~,

\\
1141?‘

TU
m

l W513}VA-. FmfmuMW

‘ -.;. .\ A.,MA,JT,_ 933-, §\\1~ gi.L§2.Q_A:>-*=__111_9Jx15\/0 ém M»?P

. L my D_‘,~@__5.,,Oq_LL 5k.-,‘u;;__‘}~.;=.)R,I~\»a.;:0.¢~_ QM» -\-L»-_~. -7
. IL S MH¢;,3_ ,1;-ti; at r=uJ;mrr4..Uy9»1il,__-L

___._. . =;~.=-¢><~-~. . . ‘ ‘(Vial ~.~- . ,. . .,._,_._,,‘..-, ..,‘..,q_.‘.'52;.-@=¢,.. 1, . _, ;_.' . .. __=_. , ._.._,;.;\-.\---»:=»1.:-.,,-»,= ; <._ ._., Q,\->1... ._ .. ., u‘_____..__¢.§-______

————|
‘D ,, -..__ 1:» 1... vv ~ >—i

. . .- Q -- I .
, ...'_.~ - - .. -2.. “-' r1 '-- ~ '-" -'1 ;= ' ‘ " "', \ g . . . -, . I‘

_-'4»>__I. .,. ' . ‘ up. .. - v.4@~l:'I,I1“|AL _,n I‘) 4'“ '» l-— --

>~'\

-1.
*_"|‘* -I¢ ‘
4

41

5
n-|......~;¢_



' ’ , ‘usgqm 7,

A ' “WWW ‘ W‘ W2,j k/* %2W“> Wzp /Q
3‘/Q/\: flK<1'@"W"/~*// ;. \fi I .. - I , .H. wj .\ ~’~o\Tm,_ 1]

7   W’ ‘(Q)’-P gm?‘_ ; =-<9\'< . ..
1

‘>2 Q
. -i

35!"  .~;‘”"-’P.f-‘*4-;:’,’:"~/1 _ 3
Z.>E_7l9'/@> f__T 1 VV j h"w_ ~‘"<frzz"~*v '

% %" A ;;;“~>
"“jiafFL'§T'5"aw gm. :;=:q,~s_
‘§¥ *1‘?"5

'

‘j j ”*’?v A»~  VI % , ‘ ?§;
95”’ /f*7I!"’ '%/W?‘ ’ 2;‘M %%»~;w@{@ $5V - /fi7@g -

 _, l ‘J ‘ _ v_ ______v

é »W¢m-,v_»_-,» 2+ii

1 @‘"W5 W 5 ' M;

wwcé» %’ ' V D ' "" ' Y‘ ‘riff ' " :

1 § §



W35Q

2‘ A.O61/A¢;m_(/1/;UL_ _? ,, j 74 W
‘__ ‘ (‘®‘\K¢j\_ mil {\\~ ‘ jkv-~____ __ _____’____, L

. £@f@_____._,A H 1 >_(___~_
,’/,/5”-’,.',_',._”~'%Z*j—$"&—< ~-—.~— —~—— —~— ~—~~— ~

Q~?¢,D, u£7(-‘&Q£€ (/Me4£;~(,-
\__Z-L-S71->;» J1» _

_. lb.-//., <1, S‘/D\ d<=»-4&7” l. V ____>__

?@Z3”Q%Q,fi "M
fifiz §-*@~ W‘ *
5'»-:4*¢4~ 31, Q9‘/2°’ 4‘/2:==-<‘*‘7 I

My if‘
clfégz/~ $1/L péu: /KL,/u: , _

FL€¢wzr»'0@A- :z_>—»<I2oE»;D-1:) K __
 %@M_ [Q*»@u.‘.__c)

"I (D Q _®oLO_l¢|4C_\¢90&
’ (A,@t K‘

/ldid , »F/M,/\,  \

TELIONATODENOTAS 78%;mc.|1:.2u.|wm1-40 ‘°*“':,'.°“""*.., _
m' °°""'“““ t . Au"! E. 4 rs-L. #1 -1A0

,~/

‘H Confem com s.- u= E5-nei. Oou F6 I 3

‘ aowpora £1» 40 »- _ - 1 /
.vv~i|'5§?§.AB01iI0!2! I; = W llifi,

--——————~



.-AF‘) D
.‘,___<, ___ .

-—°%‘l'<»

;_-: _ ‘ # ‘-'”'|Wi@ WF§,R,‘§ 73?'?fl 5'559{’i§P7'll‘1"‘»'-,?§7‘.’~;§‘ . 4 I
. ‘ - 5*";;'.“’.'. F*--?£:."'\7 '3 3 \/@»s@.»,a-»@¢;'.=4=a;‘1 ‘ '1“ = ’ ~i%--_a.bgui;i‘.;,,-‘ 1'-‘" >' "“' ‘ _

' ' AUT£i‘~;z-I gs _@\ '~ -" " »""/3i"§L' .- . 1 _ . ,.-T '1,-39;‘-A _g I-<21, ,___ €§0~€‘31“§:!‘-:Li;0|‘|1-L,.»>v mu =» _ ‘ V .~ ~N —~ K ~ -~-. ~. - . . / ‘ /0»- cur» dA£llD~*1d.JE\ “ail: ‘
552% %miv‘;

4‘, , 0 , .\ '.. 7' I 1,
—“ - ' - ‘R - ., ~ .,,~,..._i<.,!4.§, 1‘ fl!» 'v*/\A _ .1‘, Emu _ __ n -5 {__HWQ_ V . ::_

in/-,m-_~W»s> Q~:MM¢.1,~¢-.1l§;1;’M':9 din __Q@b,on.1 
V:m_'§]1_'4n (My (31).. v_@;Q__&_f-A'§Z_Q_Bj§

*2
wjP

5L 05J ~’3
_, _ - "=s\§u_qM_.;&Q ;-,a,:-__$j__r\,‘_qQ4eL\,¢Ue .. '? 9 i5.

Q. E ,8‘5 , 1-)1'1. Hm \,/ggé
lg‘fix M_~_ ML:
fl m'>q»'~\~-1\>';»3Z,~:_l\.~"_¢5z..n\».¢s\»4@ {L95
L’;/\/L43 as _?9-\__ -
Q‘w>\— (@~~~’»-‘Is Q “Aw--a¢5@ ,6: '$~%\i_4:fi1M9(?.+yJ~@_

__.b@.z\ ‘?xw‘k;_~M_\iJ?_h>cz>q -lei:
53A 40,411 _-'-;.~._ ,~ ‘_1¢\~>'_1;;$iL,{.,. ‘ gig "$5

|fi>.\;\,§)D1 .)‘l\nrK_\_llA1':~.1z):\-, \-'%L_11 \n;Qh
- ‘ , .‘ / . '3 I 'Ad9~ ~»I>:1.1§g_2.=\ »-*1:/iM/“\é»7g@!»= I‘

i<-q@»§s{»e»~.- ; =.--.:§>@~1 _ _
; ' _; .' ‘:~I'fi-11:T».~m.= 1 >- ‘ ,, .-4;.’ - . ~ -" ' ' V " -" A.-._‘lQ§;,é¢.g 1-vi; \ ,_ . .

" ' ‘ 1' " ' ' -* wk ' -'r' * ' —~ 1‘ 7

/5
>

. §_nx~_L_.§\Q _k (\.'A..\§j_,_"gV_¢-\9\.', Q): 3 - > " ‘

big
' ,3 Q 1:3 :13 A 4:\Q3Q_ Q 4 ,~_1;,d)_ I. QA,-Jab. ' , Q - . _;

3 ._ ‘ ' _ ' ' :-QQ§;__Lngm1 In - jg. rx ,QA)>_Q1unxn;'fSL . hn1\;E__> _ _
_ PIX» I ,‘ ,5 ..

L <§»l9~-\H>~ k 4&1», .1-r\_¢'v\_e_‘()7\§.é‘.I\r'\KE;:"1' ._
_ _ I ' Q.u.;.. gd.-\)\'>. as rxn ,-_41q~|_,_

_ \) Q Q 707 T Q _
‘_ P/\,\»v\.Q§§,Q_§~v\A,\,\Y1.. nun»-. 6é7LI;!g_\/\F\ Q 9,0/_;, ' XP ~ ~ ’ ’ I ‘ » ' ~ ’ \> 1“-_._-* ' -

WE»! n -_ ‘,~v\g,\1; QM); D46, 4_l__ ‘Q1\ \_uuv_ U3
* . ' , K) \ 1: ‘ 7ma Q£2~u:q.Q<3 moladflb .1» n _ .6. 1 ,

>4‘-1\_&_/\/<lq_,L>-\_1;.._ Q£>v-~@;»A,-&,~_4_"4;;._ .qD..\J._.Q/\,\{§§ _

 h/\-,..,n I‘-_m_Lb _,n_ OQTL \ 110%
l§(,>A_Q_A_»_‘;§_s Q \~u_‘2..:,\,m~\ d_Q'\ cu,‘ A \_l_A n)1)‘:/i _

\ |‘fix-3!\*_O¢l£§->Q,Y_-_fQi.':»:\¢\.~> A ¢fi;9'\ ab- _Q.Q:rv\4A¢mls.d1 11 {L1 ‘ _

- _ J» Fl MAL, 1&9 ‘O:\Ax/v\4'QA.@4''1\Q- Q_\z/1u_J:w\_Q4E'§,\’\~Q* _ _
Q __ Xy\,Q~~/\,L~»:.L_Qr,__do‘1 »A,L nlll ‘ _

_ ‘Gm ¢:1._ .AJ1L~_w/\i,/\i,»;> .Top» &



9

9 30

3

if/\-1 Q1/~»§1__UTQ <15¢Lw__ 18° V \?1JnZ:Liw1.<<:2\x$lr» QAA mzilym
Q._.§A.s wra N I04./“\ Ai . n)_§lb».}v\,n4§_|_j1, __f‘nM )a;_9 115,41 ____
.q_ <‘Q1m/\.<-\_4}j $1/\J;}§_¢,\,j:;.}n,.. @(jL1_:%Q_nh.1i_,. ..{_O ,

‘.

i .3

ww
\¥Q1.@,.-; \'£012 dkz

i
1: \

~-01$-|~V18 r~1»-n ..om-1-VJVII

Z V;
r\\‘» ‘ J "\

- :“‘7'AQMQ- ‘="’ > »-4 .- -1 'iodelotu r5

-yjI:r\P~’\_V_7:./A,/9 Y3-J~ 519 '15- =\§l_4'!>_'4Q”_Ii> <V3_/Q19!/v\/r:_Ql‘<4J;1_.,,,,,

30 §',)Q>4\_l_Dg_l_g,\4¢Q Gs‘/vv\/,_;/v\,Lfi!p’,\,<'1_Q_ v_ ____

ZF:_\'L_(n De“ Qouza R01) &_iG(JE%_?7A_¢'1.=awl4._$='>»~PQg[,,_=5-,,., ___
Jugflc» 7,5 D; gQ>¢zQ-%%;fij@ 

. _ _ , _ L .1

nmlnn -an/u/:1 -<1 u mm.-. um. -1.1,,’ M. mm ~.. ,1“urn w-..v.u=u-11.»-Q -

Q11.-_.M&W@uJ£_D_fi$ 1_ga_n._gJ.w.n O -140 _ _
55 CE Em IQ Q-,_ e.mL.mQ,[:Q[OQ/Q;<1;5Va _____

- vEs:_Q11¢w:,.,.,¢  _\'\_ ¢[,_,§‘_.x>

hi.

Ag HORA
PRQGRAMACAQ DA RADIO 87.9 BOTUPORA

| I Segunda a Sexta feim
5:00 08:00 BOM DIA SERTRO
8:00 l0;00 NH-ZLHOR E AGGRA

__ ;§0: 00 12:00 MANHA ALTERNATIVA
'%-=

"51 ,: :4
H ’~ >_\P‘ 2!"

a
1. 2"‘;":'f.

Q ?§§2; 00 14:00 PALAVRA AIvflGA _'
1*‘ §4-I 90 17:00 TARDE ALTERNATIVA ‘

Zia, 7:00 19100 NACAO FORROZEIRA

. t

0" iv ..,:. ma 18:15 AVE MARIA E ANG]-H.US

T"
xi! »gw>i+w

-s;00
- 15 19500 NACAO FORROZEIRA

-39:00 20300 VOZ DO BRASIL
fl :00 22:00 SEMPRE JUNTOS

'77
w1

-1

1‘ IGRAMACAO DA RADIO 87.9 DE BOTUPORK

F7

06: 00 09:00
I “ORA I Sébado | Domingo

I | VALE APENA OUV1R DE NONO | MAN!-IA DE SUCESSOS
09: 00 12:00 | AGITO GERAL | AGITO GERAL
12:00 13:00 | PALAVRA AMIGA | HORA DA FALELIA

J.
F.
 ‘

.r,—.-

13:00 15:00 | A MODA CAIPIRA | RADIO MANIA
15:00 17:00 | RADIO MANIA | voz ALEGRE
17:00 18:00 | CAMINHOS DE ESPERANQA | FORRO BOM E ASSIM
18:00 19:00 1 TERCO MARIANO | FORRO BOME ASSHVI _

%__i_‘

1;;‘r

19: 00 21:00 | PAPO ESPORTIVO __| FORRO BQM E ASSHVI
¢ 0’ '

/C(BL\/v\/\~Q3<9v\ §:uvu.v\k~Q
Botupoti, 12 de Novembro de 2014 Edimilson Antofio Saraiva

Pnzsideute ‘__\___
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PROGRAMACAO DA RADIO 87.9 DE BOTUPORA
HORA I Segunda a Sexta fcira

05: O0 08:00 BOM DIA SERTAO

08:00 10:00 IVHELHOR E AGORA

10: 00 12:00 ' MANHAALTERNATIVA
12: 00 14:00 PALAVRA AMIGA
14: 00 17:00 TARDE ALTERNATIVA

17:00 19:00 ' NACAO FORROZEIIRA
18: 00 18:15 AVE MARIA E ANGELUS

18:15 19:00 NACAO FORROZEIRA

19:00 20:00 VOZ DO BRASIL
20:00 22:00 SEMPRE IUNTOS

PROGRAMACAO DA RADIO 87.9 DE BOTUPORA
“ORA | Sébado I Domingo

06: 00 09:00 | VALE APENA OUVIR DE NONO | MANHADE SUCESSOSI
09100 \ 12:00 | AGITO GERAL | AGITO GERAL
12; 00 13:00
13:00 15:00

1 PALAVRA AMIGA HORA DA FAMILIA
| A MODACAIPIRA RADIO MANIA

15:00 17:00 | RADIO MANIA | voz ALEGRE
17:00 18:00 | CAMINHOS DE ESPERANCA | FORRO BOM E ASSIM
18:00 19:00 | TERQO MARIANO | FORRO BOM E ASSIM

1 19; 00 21:00 ] PAPO ESPORTIVO | FORRO BOM E Assnvl

ODS;

A) \Iéo in»/adir 0 horzlu-io do outro locutor (a) sem auton'za;éo

C) Rndar Apcic Cultural sf: Com au:on'zzQéo da Diretoria da ACME

E Pre mar am fazer um roflrama legal é dc‘/er dc ,1P P => -

Botuporé, 12 dc No b_r0 de 2014

Edimilson A11 E:raiva
Presidente

Run Rio do Fires, 11- Fone lnx: (77) 3578 - 2105 - 5-guy: pmf.ed1mils0n@glflai|.com. 1



_‘isacia95o Comunitiria do Municipio de Botupori
/\'5,Q0!'r‘\t1:1/III!»ldQuIlflbPllIfllIfl!ld|lIN.l-Etflulrlmi onya.)nunxunsaan/uvxc_ \Q v <\~%~*§?<%"_ w003°

— ~.>‘~b~°“‘§>*°, ‘\v9t;;§$\ '
\/

_ HORARIO DA RADIO ALTERNATIVA

»'~ HORA Sexta Sébado DomingoSegunda
0

Terca
Neto B ‘ag

Quanta
ant: ag

Quinta
Santi ' gSantm(I7 O O O|~ 06:00 Santiago IACO Graciela

L 08:00 JACO Graciele
L 09:00

Q m C) O OL 10300 racial raciele raciele Graciela raciele

I
I
I

|_ 12300 Pfgsa Padre Prof Pastoral da Amado
Rum Afousa Edimilsan Criblrlfél Buiisiu

Pastor
Ca:-ios

Ham da
Faluiiia

I 13 300 Rural Afouso Edimilson Cqnggigfi Batista New 80'
0 0_ 14;00 New Boi

,' 15:00 Val Nobre
“ 17:00 Sidnei Jumci

13:00 Aw AVE AV1; AVE /WI;
M AR!/\ MARIA MARIA MARIA MARIAF

AVE
MARIA

AVE
MARIA

18:10 I I II- Sidnei Juraci
19:00 I V02 Br sil I Voz Br sil I VozBr sil Voz Br sil I V02 Br sil I7" Alemio

I
I Iumci

\ 20300 Pastor Mania Pastor Alemio Alemio
, W Rubens Sorte Rubens Noticias 3‘Idade

Alemio
Futebol

Junaci

7 Botupori, 12 de N vemb $2014

W

* Edimilson Antonio Saraiva
Presidents '

~ Ru: Rio do Fires, 11 - Pane lax: (71) ssn - 2106 - swam |>rof.e.diIllilwn@gmnilc0m. 1



Associagio Comunifiria do Municipio de Botupofi
I4-aha n/s/:1-mgunnaamn-nuq-in»-zam-runs;¢-mu-. mung/-1.:

mgcLAnA¢Ap DE pun. CUMPRHVEENTO . _
DA LEGISLACAO APLICAVEL A RADIODIFUSAO COMUNITARIA

Nés, ua qualidade de dirigenles da ASSOCIACAO
COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE BOTUYORA, da cidade de Botuporfi, Estado
da Bahia, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos an fie]
cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das
Normas esrabelecidas para 0 Servigo de Radiudifiasio Comunitéiia. '

‘Botupori, 12 de Novembro de 2014

Edunilson Amonio Saraiva
Presidents

CPF 474 376855-IS

Olk Q) KI (/4 0/7,‘.-» N '
Q José Carlos Vieira Silva

Vice — Presidente
CPF 91820260500

Q(\3.§iiQ§o‘X"$i1~2"sL<?i§ZZ '
1° Secretério

CPF 03360928571

"@1.Q-=/IoI¢ 19¢ Kl/.1A/xg 3,31 W
Emnilda de Jesus Silva

1° Secretério ,
CPF 01545718571

 ton parecido Oliveira Vieira
1° Tesoureiro

CPF 03007665566

W00 Qd§JJ>Y§)\ @1i_i\m~"Q
eové Rosa Batista Oliveira

2° Tesoureiro
CPF 02956521527

an Rio do ram, 17- Fun: tax: (77) sen - zfns - E-mall: pro|'.edimilson@gmafl.com. 1
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CERTIDAO DE NASCIMENTO
NOME:

EDIMILSON ANTONIO SABAIYA

MA'l‘RiCULA:
010652 01 55 1967 1 00039 142 0008003 16

DATA DE NASCIMENTO POR EXTENSO: VINTE E DOES DI-I I-‘EVEREIRO DE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E SETS.

DI/t 2Z‘llZ.I967 -

HORA: OZH. E “MIN MUNlCiPIO DO NASCIMENTO E UNIDADE DA FEDERAC/\O: BOTUPORK ~ BA.

MUNICiPlO DE REGISTRD E UNIDADE DA FEDERAQAO: BOTUPOR‘ -BA

LOCAL no NASCIMENTO: PEDRO ANTONIO: ssxo; WI,
FILIACAO:

SR‘. OLINDA OIJVIA RODRIGUES SARAIVA = do SR. m|cuz|.. ANTONIO SARAIVA.

AVCVS:
SR‘. BRANDINA SARAIVA aomnm
$11. m:n|v|z|.mo /u~{roN|0 SARAIVA:
Sr! MARIA FIDRA RODRIGUES;
SR. MANOEL RODRIGUES I-‘ILHO.

G|'5ME(k N30 NOME E MATRFCULA 00(5) GEMEO(S):

DATA no REGISTRO POR gxrsuso. nons nl: JUNHO DE MIL NOVECENTOS 5 SISSENTA E sanz.
NUMERO DA DECLARACAO DE NASCIDO VIVO: ----—--»~---__
OBSERVACOES E AVERBACOES:
PEDIDO VERBAL PARA FINS DE DlRE|TO_ N/‘O CONSTA AVERBACKO.

A GENITORA : BRASILEIRA. fl/50 CONSTA A PROFISSAOI
O GENITORI BRASILEIRO. NAO CDNSTA A PROFISSAO

NOME no 0FiCIO: REGISTROS PUBLICOS u 0 wnlefidn da Ocrtidio e verdadeiro. Dou re
OFICIAL REGETRADORI Bel‘. CARLA MARTlN§ Nl0RA|S. D113 E LDCFU1 BQTUPO _ 19. 2.2014.
MUNICIPIOI or; Botnpori-BA gt ' ‘
ENDERECO: Rua Juéo Borges de figueinadu, so. cenlro. Cap: 46.570000 7! U:\\‘~=

Asaln ha do Oflc al.

Sale a|A\nnnuqq;.1.
""-'~¢-a--|._--m
AI: mum flu ac lbw» ‘

0330-ABGIIMW-U_.-.--».--~u-4-.-_-.1,
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: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
BEGIETRQ CIVIL

ESTADO -. .~‘-- - COMARCA ~ 1 "......—.~._-.._.=._=.;~.=I_'_..____....._. . AAIPQ .'.1;._..;~.L¢.;..;.£i.».:;.§....4...
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CERTIDAO DE CASAMENTO

NOIIE:
EDIANA IIEIRA OLIVEIRAE .

JOSENILTON APARECIDO OLIVEIRA VIERA.

u|ATRicu|.A=

010652 01 55 2014 3 00003 004 0002725 26

r§o|\q|;§ gprggggrps mg souemo, 0/ms E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E
I-iLiA()Ol:S U05 CUNJUGES;

EDIANA MEIRA DE OLIVEIRA - BRASILEIRA, NASCEU EM: 17.02.1989 ; LOCAL: Botugré - B5

FILHA DE I Sr‘. MARIA DE ARAU-IO MEIRA 800 Sr. LINDOLFO DA CONCEICAO OLIVEIRA.

JOSENILTON APARECIDO OLIVEIRA VIEIRA - BRAQLEIRO NASGEU EM: 08 08 1986' LOCAL‘
 :

FILHO DE: SI‘. CLEUSA DE OLIVEIRA VIEIRAE 0 Sr. JOSE MARQUES VIEIRA.

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO}: »
OITO DE JANEIRO DE DOIS MIL E QUATORZE.

DIA :08 MES I 01 ANO: 2014

REGIME DE BENS DO CASAMENTO: COMUNHAO PARCIAL DE BENS.

NOME QUE CADA UM DOS CONJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAQAO).

0BSERVA¢OES AVERBAQOES:

ISENTA DE SELOS PELA LEI QUE REZA O ASSUNTO.

NOME DO OF1C|QI REGISTROS PUBLICOS ll.
OFICIAL REGISTRADOR: B21‘. CARLA MARTINS MORAIS.
MUN|C1P|O/DF1 Bolupnré-BA.
ENDEREQO: R . Joio Borges de Figueiredo, -
60, centro — oep: 46570-000

0 comeudu da certidéo é verdadeim. Dou fé
Dita e local: BOTUPORA, 08 de ianeim de 2014.

( E 01;}1 '
Asslnam do Ofi al

\. ‘ -Q-*>'~ -1.1...‘
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PUDER JUDICIARIU I
’ ESTADU DA BAH|A

CARTORID DD REGISTRO C|VlL DAS PESSOAS NATURA|$

CERTIDAO DE CASAMENTO

moms:
ALEXANDRE :lLVA smros
ERONILDA as JESUS SILVA

u|A1'Ricu|_A=
010652 01 55 2008 2 00019 019 0001718 41 I

NgMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E FILIAQDES DOS
C NJUGES >

ALEXANDRE SILVA smrros - BRASILEIRO, NASCEU EM: 25 1 04 I 1921 - BOTUPORA - BA; PROFISSAO:
AGRICULTOR. n _
|=n.|-10 DE ; SR. JOAO nos SANTOS E DA SR‘. NUCELIA NAIR DA SILVA SANTOS.
ERONILDA us JESUS SILVA— BRASILEIRA, mxsczu EM: 141 10/ 1eeu- BOTUPORA -BA; PRo|=|ssAo:
AGRICULTORA. _ ‘
FILHA us; SR. JOSEMIRO JOSE DA SILVA E DA SR’. ALMERINDAANA us JESUS SILVA. x

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (FOR EXTENSO): IJEZENOVE DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E OITO.
DIAI 19 MES: 11 ANOZ 2008.

REGIME DE BENS DO CASAMENTO: COMUNHKO PARCIAL-DE BENS.

NOME QUE CADA UM DOS CONJUGES PASSOU AUTILIZAR (QUANDO HOUVER-ALTERAQQO)

ERONILDA DE JESUS SILVA SANTOS.
\ .

OBSERVAQOES AVERBAQDES: _
PEDIDO VERBAL P. FINS DE DIREITO. CONSTAAVERBACAO A MA5§E!~/1 no ERMO.

NOME D0 OFICIO: REGISTROS PCIBLICOS n. 0 onnlefldu da cerfidio e verdadeiro. Duu fe
OFICIAL REGISTRADOR: Bel‘. CARLA MARTINS MORAIS.
MUNICIPIO/DF: Buluporfi-BA.’
ENDEREQO: R . Joéo Borges de Figueiredo,
60, centre - cap: 46570-000.

Data e local: BOTUPORA, 02 DEAGOSTO 69 2010‘

Assinatu = -- I ial:
Ia 6:‘Eg1SlfD Civil(21:}’\:q}CI.‘\_A,\. -. /~

cam Marx émim <~
O/icialu . .

'3£4’/, 6%O

’h°"°11 de Bb!\1Pu‘b
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Assochgio comuniriria du Muniripio de Bot-upori
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da
Ass0c1A(;A0 COMUNITARIA DO MUNICTPIO DE
BOTUPORA, da cidado de Botuporfi, Estado da Bahia, para fins
de instrugfio do processo.de renovagfio da outorga para execuqio
do Servigo dc Radiodifimsfio Cornrmitaria, jrmto ao Ministério das
Comunicagoes, que toda a docmnentagio descrita neste
formulério csta sendo apresentada no original ou em copia
autenticada e cm confonnidade com 0 subitem 20.3 da Norma n°
1/2011, aprovada pela Portaria MC nf 462, dc 14 dc Outubro de
2011. ‘

Botuporfi, 10 de Novem o de 2014

EDMILSON ANTONIO SARAIVA

PRESIDENTE

Run us» up mm, 17 - r¢»=_rg: Q7!_s£7._a_- 2§o_s - |.=£vui_!:.|rro£edimflsn|1@gmlll.com. 1
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Eu, Edmilson Antonio Saraiva, na qualidadc dc
representante legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA DO
MUNIClPIO DE BOTUPORA, da cidade dc Botuporfi, Estado da
Bahia, declaro que na ocorréncia dc interferéncias prejudiciais
causadas pela cstaofio da entidade que represento, interromperei
as transmissoes imediatamcnte até que essas sejam sanadas, sem
prejulzo do exercicio das competéncias fiscalizatérias legalmente
atribuidas A Anatel. '

Botuporfi, 10 dc Novembro e 2014

. 9”’

EDMILSON ANTONIO SARAIVA

PRESIDENTE
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Assodafio Comunifirii do Munlcipio do Botupori
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Eu, Edmilson Antonio Saraiva, na qualidade de
representante legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA DO
MUNICiPIO DE BOTUPORA, da cidade de Botupora, Estado da
Bahia, declaro para os devidos fins que:

a emissora nao veicula nenhuma publicidade, ficando
ressalvados os casos de apoio cultural.

- a emissora reserva um perccntual minimo dc 5% de tempo de
sua programagao para a a transmissao de contefidos noticiosos, dc
acordo com 0 que estabelece 0 art. 67, 3, do Decreto n° 52.795 dc
31 dc Outubro de 1963. ’

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a
cultura nacional e regional, assim como do estimulo a produgfio
independente em relagio a0 contefido veiculado, nos moldes do
artigo 221 , ll , da Constimiqfio Federal.

Botupora, 10 dc Noggmbro de 2014

Ww
EDMILSON ANTONIO SARAIVA

. PRESIDENTE
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Asodagio Comunlfiria do Mlmidpio de Botupori
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Declaro, para os devidos fins, junto a ANATEL -
Agencia Nacionai dc Telecomunicagoes, que de acordo com 0 Relatorio dc
Conformidade, avaliagiio feita em 20 de Outubro 2014, na estaeio
transmissora da ASSOCIAQAO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE
BOTUPORA, entidade autorizada a executar 0, Servigo de Radiodifusfio
Comunitaria, na cidade de Botuporfi/BA, local com as coordenadas
geograficas 13°22’3l”S de latitude e 42°3 1 ’10” W de longitude, atende ao
Regulamento sobre Limitaeio dz Exposieao a Campos Eléiricos,
Magnéticos e Eletromagnétieos na Faixa de Radiofrequéncia entre 9 Khz e
300 Ghz, aprovada pela Resolueao n° 303, de 02/07/2002, publicada no
DOU do dia 10 subsequente, nfio expondo a populagzio a campos
eletromagnéticos de radiofiequéncia de valores superiores aos
estabelecidos. '

Declaro, ainda, que o Relatério de Conformidade
sera mamido na estaqiio avaliada, para apreseutaefio sempre que Iequisitado
pela Anatel, conforms prevé 0 mencionado Regulamento.

Botupora, 10 de ovegbro de 2014

EDMILSON ANTONIO SARAIVA

PRESIDENTE

an rm do rum, 17 - Fone rm (77) :67: - 2104 - E-mall: prof.edi|nilson@gIIIHi\-com. 1
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Prezada Secretarial,

A Assocmcio COMUNITARIA no MUNICIPIO on
BUTUPORA, alnorindaaemunaroser-vi9odeRadiodifins§nConumi|ifia,uonumicipio
deBourporfi,Esmdo¢hBahia,vahavéédesa:rq>rsm1anmkgalababmasinado,a
prseng de Vossa Senhoria, solicitar a ALTHLACAO de seu Transmisor Principal dc
fabricagio Teclar Equipamanos Eletrfinioas Lula, models TEC 1l3, n“ de hnmobgagin
038400XXX0345,porap|'esanardivasos defieims
Conéa Equipanwnms Elarfinicus Lida, modelo SPS025 n.° de homnlopfiu 0680-03-
0528.

determinar 0 acima exposto, antecipo-lhe agradecimmms.

Amncicsammte,

Bofupori, 27 dz Oumbro dc 2014
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BOTUPORA
Certidéo Negativa de Débitos
CONTRIBUINTE

2 Validacle: 18 do fevereiro do 2015 F 191 -1 F 25

' A NOME FANTASIA

CODIGO RAZAO $OC|AL

25 - EDIMILSON ANTONIO SARAIVA

V C-N-P»! 7 |NSC.EST§ C.P.F R.G
1 H 47437585515 1

ENDEREQO
Rue JESUINO MARQUES DAS NEVES N“ SIN , Oomph: ,BairIu - CENTRO ,Lole - ,Quadra

Cidade: BOTUPDRA-BA

LOTE H QUADRA

N50 pnssui até a presente data qualquer déhito levanlado junta a0 errirlo
i As cerfldiies fomecidas n§o excluern 9 direito da Fazenda Pfibliea Municipal cohrar, em

qualquar tempo, os debnos que venham s ser posmerlurmenle apurados pela autaridade
adminlitrativa competente.

/
As certrdfies fornecidas nao excluem 0 direrto da Fazenda Municipal cobrar,

. quarsquer débitos que posterlormente venham a ser apurados.
- aSM¢*“'”
_ git?!“
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M1NTSTERIO ms COMUNICACOES
TERMO DE CADASTRO DE INFORMAC(-)ES PROCESSUAIS NO AMBITO DO SEI

Protocolo n9: 53900332165/2014-77

1. Cerlifico que as irLf0rma<;6es cadastmis refercmcs a0 processo supracitado foram dcvidamcnte
inseridas no Sistcma Eletronico de Lnfonnaqfies (SE1), permanecendo com o mesmo niimero do
processo fisico.

2. Caberé 21 unidade dc documentagfio e infonnaqio competente, providcnciax a cligitalizagzfio e
consequente inserofio do seu conteiido no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as
movimentaofies rcferentes a0 presente processo se darfio no zimbito do SE1. .

Em 28 dejaneiro de 2015

‘E Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Servic;0 de Apoio
' -31%;”; Administrative, em 28/01/2015, As 13:29, conforme art. 3°, III, "b", da Ponaria MC 89/2014.

xi ‘I. A aulemicidade do documento bode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br[verifica.html
I informando 0 cédigo veriflcador 0347606 e 0 cédigo CRC EA5266D4.__. _;.__ I;

hflpsdIsei.mc.gm/.brl$eiIconira|ador.php?ace<Fdo<>\1menl0Jm|.1imir_web&acao_origem=Uvo1e_vIsua|izar&id__dooumerto=42.B202&inira_sIs|eme=10000... 1/1
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CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DEBITOS DE RECE," Pégina. l de 2

-W»... ... M1. ..W/ ./.. M». ...........-ms...

csnuoio POSITIVA COM EFEITO us NEGATIVA DE néanos
oz RECEIT-AS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE BOTUPORA
CNPJ: 13.896.147/0001-53

Ressalvadu 0 dirella de a AGENCIA NACIONAL as TELECOMUNICAQGES 7 Anatel inscrex/e'r e cohmr
as div|das que venham a serlapuradas, cerlifico, para as fins de direita, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificowse a EXISTENCIA de .1émm(§) com recurso com efelto suspensivd e/cu judicial, e/ou
parcelados.

Esta Cerlldfio refere—Se eXC|uSlvamente 5 slluagio du Contrihuinte no émbitu desta Eigéncia, n50
constituindu, par cor\segu'ir\te, pm... de lnemsténcia de débitos inscntos em Divlda mm. da Uniéo,
admlnlstmdos pela Procuradoria Geral da Fazenda Naciunal. .

Emitida 55 08:51:00 db dia 28/O8/201.5 (hora E dflfil de Brasilia).

Vélida Bté Z7/09/201.5.

Certidfio exnedlda gratuitamente.

http://sistemasnet/sigec/ConsulIasGerais/CerLida0Positiva/certida0.asp?NumCNPJCP... 28/08/2015
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Processo n9.: s39oo.os21ss/2014
Localidade: BOTUPORK/BA

Em anzilise dos autos, notou—se que ele conta com as seguintes documentos, naquilo que
interessa a renovagao: '

1. Declaragfio atestando que a emissora se encontra com as instalagiies em conformidade
com a dltima autorizagfio do MC: f. 02

2. Cerlidio negativa ANATEL: documento SEI n9. 0689842 l

3. CNPJ: f. O3

4. Estatuto: f. 15-20

5. Ata de eIeig;§u: f. Z1, documento SEI n9. 0263793; f. 01, documento SEI n9. 0548500

6. Relatorio Conselho Comunitério: f. 24-Z8 '

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade

- Presidente Edmilson Antonio Saraiva: 30 l

- Vice-Presidente José Carlos Vieira Silva: 44

~ Secretério Mailson Silva Souza: 42

- 29 Seqretaria Emnilda de Jesus Silva: 39

-lTesoureir0 Josenilton Aparecido Oliveira Vieira: 36

- Segundo Tesoureiro Jeové Rosa Batista: 33

8. CPF

- Presidents Edmilson Antonio Saraivaz 30

- Vice-Presidente José Carlos Vieira Silva: 44 '

- Secrelério Mailson Silva Souza: 42

- Z! Secretéria Eronilda de Jesus Silva: 39

- Tesoureiro Josenilton Aparecido Oliveira Vieira: 36

- Segundo Tesoureiro Jeova' Rosa Batista: 33

9. Caracteristicas do Estatuto:



- conter a denorninacio, os fins e 0 tempo de duragao da entidade: art. 19, 29

- enderego complete da sede da entidade: 19

- finalidade de executar o Servigo de Radiodlfusfio Comunitaria: art. 39, IV

~ cargos que compfiem a estrutura deliberativa e administrativa, hem como as suas
respectivas atribuicfies: art. 12

— cargo ao qual caberé a representagfioz art. 13, Ill

- tempo de mandato da diretoria, Iimitado ao maximo de 4 (quatro) anos, sendo
admitida uma rec'ondu\;§o: art. 21

» condlglies para a alteragao das dispcsiqoes estatutérias, obsenladas as disposigfies
contidas nos arts. 59 e 67 do Codigo Civil: an. 30

condiques de extmgao da entidade e a pf6Vl55O da destinacao do seu patriménio,
observadas as dispnsigoes contidas nos arts. 61 e 69 da Lei n! 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, que institui 0 Cédigo Civil: art. 29

- Conselho Comunitario: art. 9!, 17

- critérios para irigreaso e exclusao dos assoclados: art. 49

— ingresso gratuitc come associadoz art. 49

Y direito de voz, voto e ser votado: art. 18 -

- direito de ingressu, voz e voto para as pessoas juridlcas: art. 49, 18

- direitos e deveres dos associados: art. 18, 19 _

— fontes de recursos para manutenoau da entidade: art. 24

prolbigao de distribuigao de lucros, bfzrius, etc.: art. 28

- competénclas cla Assembleia Geral, observadas as disposigoes constantes dos art. 59
e 60 do Cédigofivilz art. 10

'"0BsERvAr;i\0(6Es):

— Feita a pesquisa de vinculo, nada foi encontrado que desabonasse a entidade interessada ou
seus dirigentes.

- 0 processo encontra-se completamente instruido.

- 0 estatuto social encaminhado encontra-se conforms a normatizagfio pertinente.



' ** CONCLUS/30:

- Seré elaborado memorando solicitando informagfio acerca de eventuais processes de
apuracao de infragzao instau rados no émbito deste Ministério das Comunicagoes.
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26/02/2016 ItSE|/MC-U6B9QQ3- Memorandoii

MINISTERIO DAS COMUNICACOES \
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasilia-DF

Te1.: (61) 2027-6000

Memorando n“ 2826/2015/SEI-MC ‘
Brasilia, 28 de agoslo dc 2015

A Coordenadora de Anzilise de Denimcjas

‘ Assunto: Informagtio sobre eutidade comunitéria que pleiteia a Renovagtao de Outorga.

1. » Solicitamos informagfio acerca da existéncia de eventual Processo de Apuragfiqde
Infragfio (concluido ou em trfimite) instaurado em face da enlidade ASSOCIACAO
COMUNITARIA DO MUNICi.PIO DE BOTUPORA, autorizada para execuQ5i0 do -Serviz;0 de
Radiodifusfio Comunitziria na localidade dc Botupori I BA, devendo ser esclarecida a situa<;50,
salientando, ainda, sé e quando houve aplica(;i0 de sangzio.

Atenciosamente,

i| _ Documento assinado eletronicamcnte por Samir Amanda Granja Nobre Maia,
E“; 5 Coordenador-Geral de Radiodifusio Comunitéria, em l5/09/2015, as l5:48, conforme art.
Jemsnla 3“, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

IE5 fz .
A autenticidade do documenm pode ser conferida no site http://sei.mc.g0v.br/verifica.h1ml

'j‘ infonnando 0 cédigo verificador 0689923 e 0 cédigo CRC 2774B4B[I.

=. . .

hflps:IIseI.m<:.g0v.hrIseiIoon1ro|sAor.php7acao=documento_imprimir_web&aca0_0rigem=arvare_visua|izar&ld_d0cumedo=8388D48-infra_sisIema=10000... 1/1
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIEUSAO - [SIS versfio 2.2.62] Pégina l dc 2

Q ANA TEL lam“
Q Menu Principal Y - SRD; 0.0.... 05...:

Consulta Geral - RADCOM
ldentificagén do Pedido RADCOM

ur. 04 Dinritn: 000.00.-5
Munlcipln: Botupori Suh Dishihv:

Canal: zoo Lucalispecilioo:
ram 3

Dados da Entidade
Enlidade psocmcno OCIMUNITARIA no MUMICIPIO as sowuvom curs: 13.096147/0001-5:

mum rqnmm Balrro:
Logndollro: nuA sacrum comcnu nEJEsus, 74 ll|'|mero: .

Telefone: Nfinlnfomlado Fax: Nfiolnfnrmada
sauna... Alenginz imam devedora (N50 blnqueada)

El Dados da Outorga
Dados da Entidade

cur): 13895147000153 1 Pesquimr
uma“ Sodalz ASSOCIACAO comuurrnnu 00 MUNIGPIO as amuponux

Tipn a= llsuirio: Integral ,
Endere|;o Sede ~

Pain H.050
Den: 46570000 mum»: RUA smnwo cormcw us JESUS, 74

Nfimem: . Cnmplemenm: " , Balrro: u|== 04
Mllnlcbht Bolupflli oiwim: 00100015 submmw
Taleflme: Fax:

Enderego de Correspondéncia
Pals: emu
CAD: 46570000 Logaflnllm: RUA saeamo conndio 0: JESUS

lll'l|n:ro: 74 4:4=mp|qn.=m= Balrm: csrrrno UF: in
Munlcipin: Bntupurfi mam: Suhnistrlhn: V \

1e|m..==| | | | rm] 1 | | E-mail:I 1
Dados da Outorga

°"= ’"“"=*=‘" ~ - -0comm“/“whim 07 04 1005 om Lhmm llmalagao.
uanwmmvmesa: 55400012951998 1 Final: 50012501379

cam; |: Sequénch::
El Documentos Emitidos

Atualizagéo de Documentos
Promonln Doc. SEI u» Am Tlpoflndommqlto érg.-in n=\=Am um nou nu-So mum:
|i| |£__]4 | .. . . v 4 |v': v 4 oz/00/2002 4 15/os/2002 QQQEEVSGNW4 ||0.. v 4

Auwriza0Us0
. , . , . 0 _20017 4 | . 1 v 4 - v 4 05/09/200: 4 00/09/2003 Rgdioflequma 4 ||é¢. v 4

de RADCOM
.0 . ‘ De|iher.dnC. Ii120 4 . .v—r.. _ 5 _ _ \/ 4 \(‘N V 4 D6/U4/ZUO5 1 U7/Q4/2005 Nxiona‘ 4 l\Jr_ V 1

I\\|l.Dri1B 0 U50

, . .10I 51707 4 . v 4 |cwru v 4 27/07/1005 014 zs/07/2005 Radmequéma 4 |re.. v 4
' de RADCOM

Caracteristica da Esta4;5o lnstalada
E1 Dados do Licenciamento
Dados da Estagio
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MINISTERIO DAS COMUNICACOES
Secretaria de Servioos de Comrmicacfio Eletrohica
Departamento de Acompanhamento e Avaliacfio de Servicos de Comunicacfio Eletronica
Coordenagfio-Geral de Acompanhamemo de Oulorgas
Coordenacfio de Anélise de Denimcias ‘

DESPACHO

Processo n“: 539001132165/2014-77
In1eressado(a): ASSOCIACAO COMUNITARIA no MUNICIPIO DE BOTUPORA

Em atencfio ao Memorando n° 2826/2015/SEI-MC, infomramos que foram
encontrados registros de processos atribuidos £1 Interessada no banco de dados de controle de
Processos de Apuracio de Infracio - PAIs e no Sislema de Controle de Radiodifusfio - SRD
(0756225), cujo resultado segue abaixo: ‘

Descrigio N“ Processo Siluagfio Atual

\ 1 Em trémile;
0 Processo aguardando notificaofio da

R°gis“°.S d° 539o0.02s525/2014 i“°g“"“id“d°‘ ~
PAIS atwos - Irregularidade apurada: descumprimento de

exigéncia, no tempo estipulado, que Ihe tenha
sido feita pelo Ministério.

* SRD - Sistema de Comrole de Radiodifusiio

Atenciosamente,

' Documento assinado eletronioamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral
§“m_;a E de Acompanhamento de Outorgas, em 08/ I0/2015, as I4:48, conforms art. 3°, III, "b",\da
elwa-nu Portaria MC 89/2014.

A autcnticidade do documento pode ser conferida no site hflp://Sei.mc.gov.br/verificahtml
’+_§-_- , _ informando 0 cédigo verificador 0756228 e o codigo CRC CF324D36.

F ' n .
/.3_',,-1,, _,,,,,,_ _,,_,_,,_,,. ,,,_,,,, . _, , ,,,,

Minutas c Anexos

N50 Possui. .

Mine://sei.mc.g0v.br/seilmrW01ador.php?amo=do<:ume|il0jmprimir_web&acao_origem=anlore__visuaIizar&id_domInefll0=917232.8.infra_sistema=1D000... 1/2
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ADVOCACIA-GERAI. DA UNIAO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO

CONSULTORIA JURIDICA nmro A0 MINISTERIO DAS COMUNICACOES
PARECER N“ 475 I 2015 / SEI-MC
PROCESSO N" 53900030496/2015-53

INTERESSADO: Secrelaria de Servigos de Comunicagio Eletronica

ASSUNTO: Renovacfio de outorga _de radiodifusao comuniuirla.

Radiodifusio comunitfiria. Renovaqio de oulorgas. Elaboraoio de
m€lnif€SlflQ5o juridica referencial, nos tennos da ON AGU n“ 55/Z014.
Dispensa do anélise juridica individllalizada. Documentos a serem
conferldos pela érea técnica. I-Iipoteses de renovnoio e de nio
renovaqéo. Desnecessidade do remessa dos processos de renovagfio de
outorga para esta CONIUR, salvo nas hipéteses especificadas no
Parecer. _ '

I - RELATORIO
1.

2.

3.

Tmta»se de solicitagio do Consullor Juridico para elaboragfio de manifestagio juridica referencial
a respeito dos processos de renovagfio de oulorga dos servigos de radiodifusio comunitéria, nos
tennos do que autoriza a Orientagio Norrnaliva n“ 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado-Geral da Uniao. ,

A elaboragio desta manifeslacio referencial se sorna aos esforgos da Consultoria Juridica do
Ministério das Comunicagfies quamo A desburocratizagio e racionalizagio de procedimenlos,
alérn da atribuicao de rnaior oeleridade 5: tramitagao de processos relativos aos servigos de
radiodifusfio.

E o relatério.

II — FUNDAMENTAQAO .

11.1. Requisitos para elaboraofio de manifestagio juridica referencial.

4.

lde8

A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de anélise juridica individualizada nos casos
I‘6p6lilIVOS que sejarn objeto de "manifeslag50 juridica referencial“. Assim, nessas hipoteses, cabs
5 érea técnica atestar no processo que 0 caso se amolda ao parecer referencial, ficando
dispensada a remessa do processo ir Consullofia Juridica ~ CONJUR. Vejamos a fntegra do ato:

ORIENTACAO NORMATIVA N“ 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADOGERAL DA UNIAO, no uso das alrlbuiooes quc lhe conferern os incisos I, X, XI e )C|]1,
do an. 4° da Lei Cornplementar n“ 73, do IO do fevereim dc I993, considemndo 0 que consta do Processo

14/10/2015 14 11
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5.

6.

7.

8.

9.

IO.

]I.]I.

II.

12.

I3.

2de8

n° 56377.0000lIl2009-I2, resolve expedir a presente oriemagfio normaljva a todos us orgies jurfdicos
enumerados nos ans. 2° e I7 da Lei Cornplementar n“ 73, de I993:

I » Os processos que sejam objelo de inanifeslagao juridica referencial, islo é, aquela que analisa lodas as
questfies juridicas que envolvam rnalérias idénlicas e recorrentes, eslio dispensados de anzilise
individualizada pelos orgies consullivos. desde que 2 {area Iécnica aleste, de Formzi expressa, que o caso
concrete se amolda aos lermos da cimla manifesmgfio.

II — Para z elaboragtao de manifeswcio juridica referencial devem ser observados os seguinles requisilos:
a) o volume de processos em rnatérias idemicas e recorrenles impaclar, juslificadamenle. a atuagao do
organ consultivo ou a celeridade dos servicos administralivos; e b) a atividade jurldica exercida sc
restringir 51 verificagio do alendimenlo das exigencias legais a partir da simples conferencia de
documemos.

Referéncia: Parecer 1." 004lASMG/CGU/AGU/2014

LUIS LNACIO LUCENA ADAMS '

Como se ‘pode observar, a ON AGU n“ 55/2014 prevé dois requisitos para a utilizagfio desse
expedienle: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a aluagio da CONJUR e sobre
a celeridade dos servioos adrninismnivos; e (ii) a alividade juridica cxercida se restringir ii
verificagio do atendimenro as exigéncias iegais a panir cla conferéncia de documemos.

Quanw ao primeiro requisito, verifica-se que, alualmenle, cerca de 60% dos processos em
Immilagao na Coordenacao-Geral de Assuntos Judiciais se referem A renovagao de outorgas de
radios comunitarias. Ademais, segundo inforrnagiies colhidas junto 0 area técnica, ha mais de mil
processos idénricos em tramilagao na Secrelaria de Servigos de Comunicagao Eletronica — SCE,
com previsao de serem encaminhados para a anfilise desm CONJUR.

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuagao deste orgio consultivo é significativo,
aiendendo ao primeiro requisilo previsto na ON AGU 55/2014.

A scgunda exigéncia também esta contemplada, ism porque, sob 0 aspecto jun'dico, boa pane
dos processos de renovagéo se resume a simples verificagan de documentos. '

Dessa maneira, este Pareccr referencial tratara dos processos que nao necessitem de uma anélise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificacao de documentos.

E imponante registrar, ainrla, que a questin da renovagio das outorgas ja foi objeto de analise dc
diversos pareceres desta CONJUR, constiluindo objelo (Ia presume manifestagio, tao sornente, a
consolidaoao desse entendimento.

Dos requisitos para a renovaofio das outorgas de radiodifusiio comuniléria.

A possibilidade de renovagio das ouwrgas do servigo de radiodifusao cornuniniria esta
eomemplada na Lei n° 9.6l2/ I998 (art. 6°, paragrafo linico), que per-mile “a renovaefio por igual
periodo, se cumpridas as exigéncias desla Lei e demais disposigoes legais vigenles”.

For sua vez, o Regulamenlo do Servico de Radiodifusao Comuniléria, aprovado pelo Decreto n"
2.615/1998, detennina, em seu an. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovagio no prazo compreendido entre os seis e os Lrés meses anleriores ao término da vigéncia
da outorga; e (ii) cumprir as exigéncias estabelecidas pelo Ministério das Comunicagoes.

O primeiro requisite tem a ver corn ax Lerngestividade do requerimenlo por ineio do qual a

I4/10/2015 I4.II
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entidade manifesta inteiesse em continuar a prestar o servigo. A analise da tempestividade deve
observar 0 disposto na Portaria n" 197, de 1° de julho de 2013:

A11. I“ Os pedidos de renovagao de outorga de servioos de radiodifusao comunitaria apresentados ate 30
de novembro de 2013, por protocolo on poslagem pelos Correios, que nao atendam ao prazo referido no
item 20.2]ll da Nonna n" I/20l l — Scrvigo do Radiodifusio Comunitaria, aprovada peln Porlarin n° 462
de I4 de Outubro dc 2011, serfio Conhecidos pelo Ministério das Comunicaooes. que darzi prosseguimento
aos respectivns processos e avaliara a sua confonnidade comps demais requisites previstos na legislagio
em vigor.
§ I" As entidades que cumprirem o disposlo no caput, poderao manter suas emissoras em funcionamento,
em carater precafin, zté a conclusao do processo de rcnovagio.
§ 2" Serfio considerados intempeslivos e n50 serao conhecidos pelo Ma..i§té.i.= das Comunicaqoes, 05
pedidos de renovagio dc outorga de sen/igos de radiodifusao comunitaria apresentados apos a data a que
se refere o caput e que nao atendarn no prazo referido no item 20.2 da Nonnz n° 1/2011.
§ 3“ Expirado o prazo de vigencia da outorga, a autorizagao sera declarada extinta:
I - na hipotese do § 2° deste artigo; e
I1 - nos casos em que a entidade nao lenha apresenlado pedido de renovagao.

I4. Dessa maneira, a tempestividade é condicao para o deferimento do pedido de rcnovagao, sendo a
sua intempestividade causa de cxtingao da outorga, nos termos do art. 1°, §§ 2° e 3“ da Portaria n“
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas a conferéncia do cumprimento do
prazo, entende-se que nao ha maiores empecilhos juridicos, amoldando-se 0 hipotese da ON
AGU n" 55/2014. Assim, caberé $1 area técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou nao ternpestivo. ‘

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar 0 atendimento as demais exigéncias
fixadas pelo Ministério das Comunicagfies, conforme relagao de documentos constante da
legislagtfio em vigor, em especial do item 20.3, da Norma n" 01/2011, com a redagao dada pela
Portaria n° I97/2013:

(1) declaraeao firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalagfies e equipamentos em conformidade com 5 filtima autorizacfio do
Ministério das Comunicagfies, do acordo com os paramelros técnicos previstos na regulamentaeao
vigente, constantes da respectiva licenga de funcionamento da estaoao;

1 (2) certidao negativa de débitos de receitas adrninistradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrigao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério
da Fazenda — CNPJ valido e atual; I

(4) documentos atualizados revelando eventuais alteragfies oconidas no Estatuto Social
da interessada, durante o periodo de vigéncia da outorga, ou copia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleioao da diretoria em exercicio, devidamente registrada no Cartorio de
Registro de Pessoas Juridicas; _

(6) cornprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
(7) ultimo relatorio do Conselho Comunitario, conslituido nos moldes do item 21.4.1121

da Norma n“ I/2011, sobre a programacfio veiculada pela emissora;

(8) Relatério de apuragao de infraooes da entidade durante o prazo de vigencia da
outorga.

16. A rcspeito desses documentos cabe tecer algumas consideragoes adicionais.

I7. O documento I exige que o represenlante da entidade confirmc que os seus equipamentos c
instalagfies cstao funcionando conforme os termos da antoiizacio confer-ida pelo Ministério das
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Comunicagfies.

Quamo as cerlidfies referenmes 5 regularidade perame a Analel e ao CNPJ (ducumentos 2 e 3),
recomenda—se que, sempre que disponivel, a prépria area lécnica efetue a consulla e junle 0s
documentos em quest-50 aos autos.

Nesses casos, cabcra a SCE instruir o processo com vistas a renovagao, sc demonstrada a
rsgularidade no CNPJ e perante a Anaiel. Em semido conmirio, e desde que a entidade nao
regularize as pendéncias encontradas, Q processo devera ser insmifdo C0m vistas a nao
renovagio.

Pur sua vez, 0 Esmtuto social atualizado e a ata de eleigan da diretoria em exercicio (documentos
4 e 5) tefn por objetivo conflrmar as quadros societario e diretivo da entidade, bem come peimitir
a verificagfio de sua adequagfio as finalidades do servigo, conforrne previstas na Lei n°
9.612/1998 e na regulamentagzio. Assim, cabera a area técnica analisar avreferida documemagfio e
tomar as providéncias cabiveis ante a infragao dé algum disposiljvo. Somente devera encaminhar
a CONJUR em caso de d|.ivida juridica, me/diame fonnulagan de consuha. -

Quanlo 51 comprovagao de nacionalidade e maioridade dos dirigemes (documenlo 6), Lrata—se dc
exigéncia que decorre do disposlo no art. 9", § 2°, incisos ll e III, da Lei n“ 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentagao dc cépia, enLre outros, dos seguintes documcntos:
cerlidao de nascimemo uu casamento; cerfificado de reservista; u'mlo de eleitor; carteira
profissional; cédula dc idemidade; certificado de namraliza(;5o expcdido ha mais de 10 anos e,
para os portugueses, reconhecimento de igualdade dc direitos civis on prova de residéncia
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprqvada, ainda, por meio de escdlma piiblica
de emancipagfinr ‘ ‘ I

Em sentido contréirio, nfio devem ser aceitos. a tftulo dc cumprovagio dc maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documemosz a) canao de inscrigfio no Cadastro de Pessoas Fisicas
(CPF) c b) Caneira Nacional dc Habililayao (CNH).

O relalério do, Conselho Comunilario (documemo 7) é ins_ll1ll'|'\811l0 relevanle para fins de
avaliagao da programagfio da enlidade, além de consliluir exbressio do conLrole social exercido
sobre a radio comunitaria. O contefido do relatério deve atender ao disposlo no item 21.4.1 da
Norma n“ Ol/2011:

2l.4.l. O Conselho Comunilério deveré encamillhar ao Ministério das Comunicagfies, sempre que
Solicilado. relatério rcsumido comendo a descrigfio da grade de pI0gIaInil§350, bem como sua avaliagio a
respzilo da mesma, considerando as finalidades legais do Scrviyu dc Radiodifusio Colnuniléria.

Finalmente, o relatério de processos de apuragao de infragao (dociimento 8) instaurados durame
0 periodo da outorga tem por finalidade verificar a existéncia dc sangio que impega a renovagao
da outorga. Isso ocorreré nos casos em que tenha sido aplicada, de fonna definitiva, a pena de
revogagio dc autorizagfio. Ressalte-se que 0 mesmo principio é aplicével. as outorgas de
radiodifusao comercial e educativa, para as quais nao se admins a renovagio “quando a pena de
cassagao liver sido aplicada_a outorga objclo do pedido de renovagfio” (art. 10, IV, Porlaria n“
329, dc 4 dejulho de 20l2).

Assim, conswtado que foi aplicada, de forrna dcfinitiva, a pena de rcv0ga§5o de autorizagio, nao
sera adniissfvel a renovagfio da oulorga.

De outro lado, havendo qualquer dflvida juridica quamo ao relatério de infragfies, 0 processn
deveré ser encaminhado para a analise da CONJUR, notadamente quando se constawr a
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27

28

29

30

ocorréncia de infragoes graves ou um ntimero significativo de irregulaiidades, que possam
ensejar a revogagao da autorizagio.

Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovagao cleveré ser déferido pelo Ministério das Comunicagfies,
encaminhando-se os autos para a deliberacao do Congresso Nacional.

Caso nao atendidos us requisites, o pedido de renovacao deve ser indeferido, conforme prevé o
item 20.6 da Norma n" 01/2011:

20.6. Nos cases de nao cnvio pela entidade dos documentos listados nesta Norma c dc nao cumprimento
das exigencies feitzs pelo Ministério das Comunicagfies, 0 pedido de renuvagfiu de outorga Sm
indeferido. extinguindo-se a correspondente autoriza<;5o.

Feitos esses comentarios, no Anexo a este parecer foi elaborada relagfio completa dos
documentos e das demais questfies a serem observadas na analise dos processos de renovagao.
Essa relagfio, com a devida conferéncia dos ducumentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cépia integral deste parecer, dispensando—se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a analise juridica individualizada.

Como afirmado antes, nos casos dc diivida juridica fundada, as autos devem ser cncaminhados
para elaboraqio de anélise especffica por parte desta CONJUR. \

HI - CONCLUSAO
31

32

33.

Ante 0 exposto, opino pela aprovagfio deste Parecer como manifestagao jurldica referencial, a ser
adotada como parametro para a analise dos processos de renovagfio de outorga dos servigos de
radiodifusao comunitaiia.

Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretatia de Services de Comunicagao
Eletrfinica ateste, de forma expressa, 0 atendimento aos termos destc Parecer, notadamente da
relagao dc documentos ancxa, que deve ser precnchida e juntada aos autos, dispensando-se a
analise juridica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dtivida juridica fundada.

A consideragfio superior.

’ LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Juridico

ANEXO

PARECER REFENCIAL N“ 475/2015

RENOVACAO DE OUTORGA - RADIODIFUSAO COMUNITARIA

\ ‘ DOCUMENTOS | I ‘ )

5de8 l4/10/2015 l4 ll
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Fls. I
snvi N50 n” do

doc.

1 Requerimento, solicitando a renovagao, assinado pelo rcpresentante
legal da pessoa juridica interessada.

1,1.
O requerimenlo é tempestivo?

2

Declaragao flrmada pelo represemante legal da interessada, atestando
que a enflissora encontra-se com suas instalagoes eequipamentos em
conformidade com a filtima autorizagao do Ministério das
Comunicagoes, de acordo com os parémetros técnicos previstos na
regulamenlagao vigente, constantes da respectiva licenga de
funcionamento da estacfio.

3 Certidao negativa de débitos de receilas admjnistradas pela Analel. .

4 Comprovante de inscricao no Cadastro Nacional dc Pessoas Juridicas
do Ministério da Faz/enda; CNPJ validu e atual.

5

Documentos atualizados revelando eventuais alteracoes ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante 0 periodo de vigéncia da
outorga, ou copia atualizada do Estatuto Social, adequado as fmalidades
da Lei n° 9.612/1998. ‘

6 Ata de eleicao da diretoria em exercicio, devidamente registrada no
Candrio de Registro de Pessoas Juridicas.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

8
Ultimo relatoriu do Conselho Comunitario, oonstituido nos moldes do
item 2l.4.1 da Norma n” 1/2011, sobre a programagao vciculada pela
emissora.

9

9-J

Relatério de apuragio de infracoesl

Foi aplicada, de fonna definitiva, pena de revogagao de autorizagao?

9.2

Existem outtas situagoes que suscitem dtividas quanto a renovacao,
tais como a ocorréncia de infragoes graves ou nfimero significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogagao da autorizacao?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com 0
posicionamento da area técnica.

6 de 8 l4/l0/2015 l4 ll
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[ll 20.2. As entidades que pretenderem a renovagao deverao obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicacoes, enlre o terceiro e 0 ultimo rnés anterior ao vencimento das respccljvas autorlzagoes,

' l l cujo modelo esta disponivel no Anexo 12 destarequerimento asslnado por seu representante ega ,
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Nonna, nos terrnos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998.

Q1 21.4.1. O Conselho Comunitario devera encaminhar ao Ministério das Comunicagoes, sempre
ue oli ' cl l ' ' I ' I 'q s cita 0, re atono resunudo contendo a descrigfio da grade de programacio, hem como sua

avaliagfio a respeito da rnesma, cunsiderando as finalidades legais do Servigo de Radiodifusao
Comunitaria. .

1
Sel! E Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Traiano, Consulmr
:?W" Jurtdico, em 19/06/2015, as 14:36, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Seil . Documento assinado eletrorticamente por Lucas Borges dc Carvalho. Assessor do Crmsullo. r
“gum; E Juridico, em 19/06/2015, as 18:18, cunforme art. 3°, HI, "a", da Porlarifl MC 89/2014. .
elewbnka ' ‘ 'N“ de Serle do Certificado; 48099444870276278l6

E‘ 75¢; ‘El
A autenticidade do documento pode ser conferida no site hltp:I/sei.mc.gov.br/verifica.html

5_
.2 _ "-_ Informando o codign verificador 0562589 e 0 codigo CRC l33A832C.

l-4/10/201514111
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MINISTERIO DAS COMUNICACOES
Secretaria de Servicos de Comunicacao Eletronica
Coordenacao-Geral de Radiodifusao Comunitaria

NOTA TECNICA N“ 23110/2015/SEI-MC

Prooesso n°: 53900032165/2014-77.
Assunto: Renovagio de outorga. ‘

SUMARIO EXECUTIVO
1. Trflla-SC da ASSOCIACAO COMUNITARIA DO MUNICTPIO DE BOTUPORA,
entidade autorizada a executar o Service de Radiodifiisao Comunitaria na localidade de Botupori,
estado da Bahia, por meio da Portaria n° 1493, publicada no DOU de 15.8.2002, e Decreto
Legislativo n° 120, publicado no DOU de 7.4.2005.

ANALISE

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido a entidade para exploraofio do Sewieo de
Radiodifusao Comunitéria expirou ern 7.4.2015. A entidade, que doravante passa a ser tratada como
requerente, protocolou, tempestivamente, seu pedido de renovaeao de outorga em 12.11.2014, a fl. 1
da Carla Pedido Inicial (SEI 0263793), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6°,
Paragrafo Unico da Lei n° 9.612/1998 e do art. 131 Norma n“ 01/2015, aprovada pela Portaria n"
4334/2015.

REQUERENTE
ASSOCIACAO COMUNITARIA DO MU'N'IC1PIO DE
BOTUPORA

QUADRO DIRETIVO
- Presidente: Edmilson Antonio Saraiva
-‘Vice-Presidentc: José Carlos Vieira Silva
~ Secretario: Mailson Silva Souza »
- 2“ Secretaria: Eronilda de Jesus Silva
- Tesoureiro: Josenilton Aparecido Oliveira Vieira
- Segundo Tesoureiro: Jeova Rosa Batista

3. A analise da documentagao apresentada, com base no que dispoem a Lei n°
9.612/1998 e a Nomia 11° 01/2015, i.ndicou a completa instruoéo do pedido, conforme check-list
abaixoz * '

I ITEM | ANALISE
Estatuto social registrado em cortfonnidade com os
preceitos do Codigo Civil e adequado as finalidades da

l' Lei n° 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma n° Ok’ fls' 15 a 20‘
01/2015. '

Ok, fl. 21 do

Ata de Eleicao da diretoria em exercicio, dcvidamente t:flp lsgg
2' registrada no Registro Civil de Pessoas Juridicas. . documento SEI

0548500.
Comprovantes relatives a maioridade e nacionalidade e Ok, fls. 30, 33, 36,

1
https:I!sei.m<:.g0v.brIseiIcontro|adut.php'?acao=doouna|to_impflmlr_web&acao_origem=arvore_vlsualiza8id_documerto=930433&l|1fra_sIstema=10000... 1/4
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I 3. ‘ CPF dos dirigentes. 1 39, 42 e 44.
Declaracao, fumada pelo representante legal, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalaofies e
equipamentos em conformidade com a ultima

4. autorizaeio do Ministério das Cornunicacoes, de aeordo Ok, fl. 2.
com os parametros técnicos previstos na regulamentacao
vigcnte, oonstantes da respectiva licenca de
ftmcionamento da estacio.
Certidao negativa dc débitos das receitas administradas Ok, documento SE1

ela Anatel. 0689842.
Copia do comprovante de inscrioio no Cadaslro

6. Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda Ok, fl. 3.
— CNPJ, valido e atml. '
Ultimo relatorio do Conselho Comunitario, constituido

7 nos moldes do art. 116 da Norma n“ 01/2015, versando Ok, fls. 24 a 28.
sobre a prograrnacao veiculada pela emissora.

5

CONCLUSAO
4. Diante do exposto, esta Coordenacao-Geral de Radiodifusio Comunitaria posiciona-se
pelo deferimento do pedido de renovacao de outorga da requerente, tendo em vista a completa
instiucao do teito, contbnne check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que
o processo seja encaminhado a apreciagzao do Sr. Ministro de Estado das Comunicagzoes, com dispensa
de anélise individualizada pela Consultoria Juridica, nos termos do Parecer Referencial n°
475/2015/SEI-MC (0767566).

A consideraoao superior.

MINUTA

EXPOSIQAO DE MOTIVOS

Excelentissima Senhora Presidenta da Republica,

1. Submeto a apreciacio de Vossa Exceléncia o Processo Administrativo n°
53900032165/2014-77, acompanhado da Pormria que l‘€1’10V€|, pelo prazo dc dez anos, a partir de 7 de
abril de 2015, a autorizacao outorgada a ASSOCIAQAO COMUNITARIA DO MUN'[C1'PIO DE
BOTUPORA, para executar, sem direito de exclusividade, 0 servigo de radiodifusio comunitéria, na
localidade de Botuporé/BA.

2. Diantc do exposto e em observancia a0 que dispfie 0 art. 223, § 3°, da
Constituicao da Reptiblica, encaminho 0 Processo £1 Vossa Exceléncia, para conliecimento e
submissao da mat/éria ao Congresso Nacional.

hflpsdlsel.mc.gw.br/set/cmtm|sdor.php7acao=docunemo_imprimir_wH>&acao_orl9em=ervore_visualizar&id_docunavtcF93fl433&irvfta__sisterna=1000!)... ' Z/4
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Respeitosamente,

1V[[NUTA

PORTARIA N“ DE DE DE 2015.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACCES, no uso de suas atribuicoes,
confoime 0 disposto no art. 6°, Paragrafo Unico, da Lei n9 9.612, de 19 dc fevereiro de 1998, e tendo
em vista 0 que consta do Processo Administrative 11° 53900.032165/2014-77, resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo' de dez anos, a partir de 7 de abril de 20_l 5, a autorizacao
outorgada a ASSOCIACAO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE BOTUPORA, para executar,
sem direito de exclusividade, 0 Service de Radiodifus5o,Comurtitaria na localidade de Botupora/BA.

Paragrafo unico. A autorizacao reger-se-a pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

‘ Art. 2° Este ato sornente produzirzi efeitos legais apos deliberacio do Congresso
Nacional, nos terrnos do § 3° do art. 223 da Constituicao Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao.

' I 4 I riff’ -W-iv iii}?MM 7

g Doctunento assinado eletronicamente por, Francisca Leticia Barhosa Duarte Miele, Chefe
de Servigzo, em 14/10/2015, as 17:49, conforme art. 3°, Ill, "b", da Portaria MC 89/2014.

‘I ' Documento assinado eletronicamente por Samir Arnando Granja Nobre Maia,
.%E!|_II g Coordenador-Geral de'Radiodifusao Comuuitéria, em 12/11/2015, as 16:50, conforme art.
elelrénka 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

, ' Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretario Servieos
E de Coniunicagio Eletronica, em 25/11/2015, as 15:50, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria

gmvrflikr: MC 89/2014.
N” de Série do Certificado: 1237795

~‘ii A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
_:,,-,_:1_-it_§s='='-L informando 0 codigo verificador 0767497 e 0 cédigo CRC 4C62DB2F.

_,_, ,__,___,__, 0, _ *_ ____ _,____
Minutas e Anexos

ritps://sei.mcgov.br/seilcorirolado:.pt'p?acao=documentojmp(Imlr__web&acao_uigem=arvore_visua||zar&Id_documerio=9304336lnfra_slstema=10000.. 3/4
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Nao Possui.

hltps:!isei.mc.gov.br!seiIcontrolador.|:tp7acau=docm1en1oJmprim|r_web&acao_ongem=arvore_visua|izar&id_document0=93C\433&infra_sI$lema=1000U. 4/4



26/02/2016 IISEI/MC-0852%-D69|J3Cl10|VIl€fl'\0iI

MINISTERIO DAS COMUNICACCES
Secretaria de Services de Comunicaoao Eletrénica
Coordenagao-Geral de Radiodifusao Comunitaria

DESPACHO

Processo I1“: 53900032165/20l‘4-77 ' I _
Interessado: ASSOCIACAO COMUNITARIA D0 MUNICIPIO DE BOTUPORA
Assimto: Minutas de Portaria de Autorizagzio e Exposiefio de Motivos

A Secretaria de Servicos de Comunicacao Eletronica,

Diante da instrucao do processo n° 53900032165/2014-77 (ver documento 0767497), no qual a
ASSOCIACAO COMUNITARIA D0 MUNIC1IPIO DE BOTUPORA Sflllcita renovaqao
de outorga do Servico de Radiodifusfio Comunitaria rta localidade de Botupori / BA, encaminho as
minutas da Portaria de Autorizaqao e da Exposieao de Motivos, para as providéncias cabiveis.‘ i

'| Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de
'§g!:a E Radiodifusao Comunitaria, em 10/12/2015, as 13:57, conforme art. 3“, 111, "b", da Portaria
eletr6n~l<= MC 89/2014.

-Q 13- ~=.r4- “,|,:'T_§-L A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
infonnando 0 codigo verificador 0852602 e o codigo CRC A326F16E.

"-..t=,_ 1- n .

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSICAO DE MOTIVOS

Excelentlssima Senhora Presidenta da Repfiblica,

1. Submeto £1 apreciacao de Vossa Exceléncia 0 Proccsso Administrative n°
53900032165/2014-77, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7
de abril de 2015, a autorizaeao outorgada a ASSOCIACAO COMUNITARIA no M'UNIC11>IO DE
BOTUPORA, para executar, sem direito de exclusividade, 0 servigzo de radiodifiisao comunitaria,
na localidade de Botupora/BA.

2. Diante do cxposto e em observancia ao que dispoe o art. 223, § 3°, da Constituicio da
Reptiblica, encaminho o Processo a Vossa Exceléncia, para conhecimento e submissao da matéria
ao Congresso Nacional.

hltpsillsei.mc.gov.hrIsei/oortlrolad0r.pi477acao=docume7lo_imprimir_web&acao_ori9em=arvore_visua|izar&id_doo\ment0=1032923&1nfra__sisteina=1000... 112
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Respeitosarnente,

MINUTA

PORTARIA N“ DE DE DE 2015.

. O IVEDIISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACDES, no uso de suas
atribuiooes, conforme o disposto no art. 6°, Parfigrafo'Unico, da Lei n9 9.612, de_19 de fevereiro de
1998, e tendo emvista o que oonsta do Processo Adrninistrativo n° 53900032165/2014-77, resolve;

Art. 1° Repovar pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de abril de 2015, a autorizacao
outorgada a ASSOCIACAO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE BOTUPORA, para executar,
sem direito de exclusividade, 0 Servieo de Radiodifusao Comunitéria na localidade de
Botupora/BA.

Parégrafo 1'1nic0. A autorizaeao reger-se-a pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
leis subsequentes, seus regnilamentos e nomias cornplementares.

Art. 2° Este ato somente produziré efeitos legais apos deliberagzao do Congresso
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 Oonstituicfio Federal.

A1-t.' 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publieaoao.

hflps://sel.mc.gov.br/sdloovtlrolador.php?acan=d0o\ln9nt0_imprimir_web&aoao_origem=ervnre_visualizar&id_doc\Arnent0=10329Z38|nfra_sisl.erne=1000... 2:2
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PORTARIA N“ 6688/2015/SEI-MC

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES, no use de suas
atribuiooes, conforme o disposto no art. 6°, Paragrafo Unico, da Lei n9 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do Processe Administrative n° 53900032165/2014-77, resolve:

Art. 1° Rcnovar pelo prazo dc dez anos, a partir de 7 de abril de 2015, a autorizacao
outorgada it ASSOCIACAO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE BOTUPORA, para executar,
sem direito de exclusividade, 0 Servioo de Radiodifusao Con-iunitaria na localidade de
Botupora/BA. ,

Paragrafe Linico. A autorizagao reger-se-a pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regularnentes e norrnas complementares.

Art. 2° Este ate somente produzira efeitos legais apos deliberaoao do Corlgresse
Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da Constituieao Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacio.

ANDRE rraunmnoe
Ministro de Estado das Comtmicacoes

‘I ‘ Documento assinado eletronicamente por ANDRE PEIXOT0 FIGUEIREDO LIMA,
élgllvl Ministro de Estado das Comunicaeées, em 06/01/2016, as 09:28, confomie art. 3°, Ill, "b",
21....-JL da Pertaria MC s9/2014.

iiA autenticidade do documento pode sercenferida no site“http://sei.rnE:.gov.br/vcrificahtml
informando o codigo vcrificador 0875016 e o codigo CRC BEB3894A. I
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2e/0212015 :: SEI IMC - oa75o2o- Exposigtéode Molivos ::

EM N° 831IZO15ISE|-MC

Excclentissima Senhora Prcsidenta da Repliblica,

I. Submeto A apreciagfio dc Vossa Exceléncia 0 Processo Administrative n°
53900032165/2014-77, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a parlir de 7
de abril dc 2015, a autorizagzio outorgada a ASSOCIAQAO ,COMUNTT1\RI.A no MUNICIPIO DE
BOTUPORA, para executar, sem direito de exclusividade, 0 sen/igo de radiodifusfio comunitéria,
na localidade dc Botuporfi/BA.

2. Diante do exposto e em obsen/fincia an que dispfic 0 art. 223, § 3°, da C0nslilui<;§o da
Repfiblica, encaminho 0 Processo £1 Vossa Exceléncia, para conhecimento e submissfio da matéria
ac Congresso Nacional.

Respeitoszunente,

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicagxics

'| Documento assinado eletronicamente por ANDRE PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
@ Ministro de Estado das Comunicacfigs, em 06/0|/2016, és 09:28, conforme art. 3“, III, "b",

.im.&‘Z. da Portaria MC 29/2014. ,

E!
#1A autcnticidade do documento pode ser conferida no site hflp://Sei.mc.gov.br/verifica.htmI

_ t_1E§i“='-l informando 0 cédigc verificador 0875020 e 0 cédigo CRC B1BAD903.
P _.'7':. E,

Imps://sel1nc.9ov.brIseiIcontroIador.php‘?acao=\1ocumeriojmprimir_wdJ&acao_origem=e|rvore_visualizar&id_docunen\o=1061337&infra_s|s\ema=1000,H 1/1
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MINISTERIO DAS COMUNICACOES
Secretaria de Servigos de Comunicagfio E1eLr6nica
Coordenagéo-Geral de Radiodifusio Comunitéria

Processo n°: 539001132165/2014-77

Entidade:ASSOClA§AO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE BOTUPORA

Assunto: Encaminhamento de Cbpia de Processo é Presidéncia da Repflblica.

Tcndo em vista a publicagaio da Porlaria n° 6688, dc 06/O1/2016, no Dizirio Oficial da
Uniio cle 15/01/2016, que renova a outorga da entidade para executar 0 serviyo de radiodifuséo
commmitéria na localidade de Botupori/BA, consuante com 0 disposto no § 3° do art. 223 da
Constiruigio, encaminhe-se 0 prooesso n ° 53900032165/2014-77, em cépia autenticada,
acompanhado do ato dc renovagio dc outorga e exposiqio de moflvos, ao Gabincte do Ministro dc
Estado das Comunicagfies, para posterior envio 51 Presidéncia da Repfiblica. ,

Atenciosamente,

‘| I Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral dc
“§"g"!': 5 Radiodifusfio Comuriitziria, em 22/02/2016, és 10:30, conforms art. 3°, III, "b", da Portaria
elelrbnka MC 89/2014.

E| "\'_4'g . :_. E1
A autenticidade do documento pode ser confcrida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htm1
informando 0 cédigo verificador 0961625 e 0 cédigo CRC 9082EBF2.

El "‘»

Minutas e Auexos

N50 Possui.
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28/02/2016 :.SE|/MC-C961625- Despaoholnlsrluz.

MINISTERIO ms COMUNICACGES
Secretaria de Servi<;0s dc Con_1unica¢5o Eletrfmica
Coordenagfio-Geral de Radiodifusio Comunitéria

Processo n“: sasoo.oa21es/2014-11
Entidade:ASSOC|A§I'\O COMUNITIKRIA no Mumclmo on am'uPoRA ‘
Assunm: Encaminhamento de Cépia de Processo é Presidéncia da Repflblica.

Tendo em vista a publicacéa da Portaria 11° 6688, dc 06/01/2016, no Diério Oficial da
Unifio de 15/01/2016, que xeuova a outorga da entidade para executar 0 servi9o de radiodifusfio
comunitéria na localidade de Botupori/BA, consoante com 0 disposto no § 3° do‘ art. 223 da
Cmastituigio, encaminhe-se 0 prooesso u ° 53900032165/Z014-77, em cépia autenticada,
acompanhado do ato de renovagéo de outorga e exposigio dc motivos, ao Gabinete do Ministro de
Estado das C0munica<;6es, para posterior cnvio 21 Prcsidéncia da Repfiblica.

Atenciosamente,

SE1 i Documento assinado eleutonicamentz por Eiiane Almeida da Silva, Cum-denadura-Geral dc
_ II E Radiodifusio Cnmunitéria, em 22/O2/2016, As 10:30, conforme an. 3°, I11, "b", da Ponaria

ISMADIWA .=l|.-ubnta MC 89/2014.

“".,4'P. . :_. E '
A autenticidade do documento pode ser cpnferidh no site http://sei.mc.g0v.br/verifica.h1m1
informando 0 cédigo verificador 0961625 e 0 cédigo CRC 9fl82EBF2.. .‘ ..n _. _ 1

E3,4. 2-‘SJQ "

Miuutas e Anexos .

N50 Possui. ’
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EM n9 00214/2016 MC

Brasilia, 28 de Abril dc‘ 2016

Excelemissima Senhora Presidenla da Repfiblica,

1. Submeto é apreciagio de Vossa Exceléncia 0 Processo Administrative u°
53900032165/2014-77, acompanhado da Poitaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7
de abril dc 2015, a autorizagfio oulurgada 5 ASSOCIAQAO COMUNITARIA DO MUNICiPlO DE
BOTUPOR1-\, para executar, spm direito de exclusividade, 0 servigo dc radiodifilsfio comunitéria,
na localidade dc Botupori/BA. ‘

2. Dianle do exposto e em observéncié a0 que dispfie 0 art. 223, § 3°, da Consliluigio da
Repliblica, encaminho 0 Prooesso 5 Vossa Exceléncia, para bonhecimento e submissio da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Assinado eletranicmnente por:-Andre Peixoto Figueiredo Lima



PARECER N“ 475 / 2015 I SEI-MC

PROCESSO N° 53900030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Servigos d_e Comunicagio Elelrfinica

ASSUNTO: Renovagfio de outorga de racliodifusfio comunitéria.

Radiodifusao comunitziria. Renovagao de outorgas.
Elaboragio de mauifestagio juridica referencial, nos
temms da ON AGU n” 55/2014. Dispensa dc anélise
juridica individualizada. Ducumentos a serem
conferidos pela érea técnica Hipéteses de mnovagfio
e dc nz'\o renovagio. Desnecessidade dc remessa dos
processos de renovagio dc outorga para esta
CONJUR, salve nas hipéieses sspccificadas no
Parecer.

1 - RELATORIO
1. Trala-se dc solicitagio do Consullorluridicu para elaburagéo dc manifeswgio juridica
referencial a respeilo dos processos dc renovagéo de outoréa dos servigos dc radiodifusio
cornuniuiria. nos termos do que autoriza a Orientagio Normativa 11° S5, de 23 dc maio de 2014, do
Advogado-Geral da Unifio.

2. A elaboragfiio desta manifeslagio réferancial se soma aos esforgos da Consulloria Juridica do
Ministério das Cnmunicagfies quanto 3 desburocratizagrfio e racionalizagiu de procedimenlos, além
da atribuigfio dc maior celeridade 3 lramilagfin de processos telativos aos servigos de radiodifusio.

3. E 0 relatério.

11 - FUNDAMENTAQAO ' _
ILI. Requisitos para elaboragéio dc manifestagio juridica referencial.

4. A ON AGU n° ' 55/2014 autoriza a dispensa de amilise juridica individualizada nos casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestagfio juridica referencial". Assim, uessas hipéteses, cabe it
zirea técnica atestar no processo que 0 caso se amolda an parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo 51 Consulmria Juridica - CONJUR. Vejamos a inlegra do ato:

ORIENTAQAO NORMATIVA N“ 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIAO, no uso das atribuigfies que lhe conferem
os incisos I, X, XI e XIII, do an. 4° da Lei Complemenlar n“ 73, de 10 de

, fevereiro de 1993, considerando 0 que consta do Processo n° 5637700001 1/2009-
l2, resolve expedir a presente orientagfio normativa a todos os érgfios juridicos
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complememar n° 73, de 1993:



I - Os processos que sejam objeto de manifestagfio juridica referencial, isto é,
aquela que analisa todas as questoes juridicas que envolvam rnatérjias idénticas e
recorrentes, estio dispensados de anélise individualizada pelos érgios consultivos,
dcsde que a {area técnica ateste, de forma expressa, que 0 caso concrete se amolda
aos termos da citada manifestagfio. '

ll - Para a elaboragfio de manifestagio juridica referencial devem ser obscrvados
cs seguintes requisitos: a) 0 volume do processos em rnatérias idénticas e
recorrentes impactar, justificadamente, a atuagfio do érgio consultivo on a
celeridade dos servigos administrativos; e b) a atividade juridica exercida se
restringir A verificagfio do atenclimento das exigéncias legals a partir da simples
conferéncia dc documentos. '

Referéncia: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014

Luis INACIO LUCENA ADAMS

S. Como se pode ubsewar, a ON AGU n° 55/2014 prevé dois requisitos para a utilizagao desse
expediente: (i) 0 volume elevado de processos com irnpacto sobre a atuagio da CONJUR e sobre a
celeridade dos servigos adminislrativosg e (ii) 2| alividade juridica exercida se resuingir in
verificagfio do atendimento ins exigéncias legais a panir da conferéncia de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisite, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitagio na Coordenagéo-Geral de Assunlos Judiciais se referem 5 renovagio de outorgas de
rédios cornunitérias. Ademais, segundo inforrnagfies colhidas junto A érea técnica, hé mais de mil
processos idénlicos em Lramitaoio na Secretaria de Servigos de Coinunicagfio Eletrfinica ~ SCE,
com previsio de serem encamiuhados para a anélise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstradu que 0 impacto sobre a atuagio deste érgio consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisite previsto na ON AGU 55/2014. ‘

8. A segunda exigéncia Lambém eslé conlemplada, isto porque, sob 0 aspecto juridico, boa pane
dos processos de renovagéo se resume a simples verificagio dc documentos.

9. Dessa rnaneira, estc Parecer referencial trataré dos processos que n50 necessitem de uma anélise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificagéo dc documentos.

10. E importante registrar, ainda, que a questfio da renovagéo das outorgas jé foi objeto de anélise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presents manifestagfio, 150 somente,
a cnnsolidagfio desse entendimento. I -

II.II. Dos requisilos para a renovagfio das outorgas de radiodifusio comuniléria.

ll. A possibilidade de renovagio das oulorgas do servigo de radiodifusio comunitéria esté
contemplada na Lei n” 9.612/1998 (an. 6°, parégrafo finico), que permile “a renovaqio por igual
periodo, se cumpridas as exigencias desta Lei e demais disposigoes legais vigames".

12. Pur sua vez, 0 Regularnento do Servigo de Radiodifusfio Comunitéria, aprovado pelo Decretn
n° 2.615/I998, deterrnina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovagéo no prazo compreendido entre os seis e os trés meses anteriores no término da vigéncia



da outorga; e (ii) cumprir as exigéncias estabelecidas pelo Ministério das Comunicacoes.

13. O pi-imeiro requisito tem a ver com atempestividade do requerimento por meio do qua1_a
entjdade manifesta interesse em continuar a prestar o servigo. A analise da tempestividade deve
observar 0 disposto na Portal-ia n° 197, de 1° de julho de 2013:

Art-. 1° Os pedidos de renovagao de ontorga de services de radiodifusao
cornunitéria apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem
pelos Correios, que nao atendam ao prazo referido no item 20.2111 da Norma n“
1/2011 ~ Servigo de Radiodifusao Comunitaria, aprovada pela Portaria n° 462 de
14 de outubro de 2011, serio conhecidos pelo Ministério das Comuuicagoes, que
data prosseguimento aos respectivos processos e avaliaré a sua confommidade corn
os dernais requisitos previstos na legislaeao em vigor. '

§ 1° As entidades que cumprirem 0 disposto no caput, poderio manter suas
emissoras em funcionaniento, em caréter precario, até a conclusao do processo cle
renovacio.

§ 2° Serao considerados intempestivos e nao serao conhecidos pelo Ministério das
Comunicagoes, os pedidos de renovacao de outorga de servieos de radiodifusio
comunitaria apresentados apés a data a que se refere 0 caput e que nao atendam ao
nrmn referirln nn item '70 7 da Nnrmu 1|" 1/‘H111

§ 3° Expirado o prazo dc vigéncia da outorga, a autorizacio seré declarada extintat

1- na hipétese do § 2“ desle artigo; e \

11 - nos casos em que a entidade nao tenha apresentado pedido de renovagio.

14. Dessa rnaneira, a tempestividade é condicao para 0 defer-imento do pedido dc renovacao, sendo
a sua intempestividade causa de extingfio da outorga, nos termos do art. 1°, §§ 2° e 3° rla Portaria
n“ 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere»se apenas a conferéncia do cumprimento do
prazo, entende-se que nao ha maiores empecilhos juridicos, amoldando»se a hipotese da ON AGU
n° 55/2014. Assim, cabeni a area técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerenle é on nao ternpestivu.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar 0 atendimento as denrajs
exigéncias fixadas pelo Ministério das Comunicagoes, conforme relacao de dncumentos constante
da legislaeao em vigor, em especial do item 20.3, da Norma n° 01/2011, com a redacao dada pela
Portaria n° 197/2013: V

(1) declaragfio finnada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalacfies e equipamentos em conformidade com a filtima
autorizacéo do Ministério das Comunicagoes, de acordo com os parfimetros técnicos previstos na
regulamentacao vigente, constantes da respectiva licenca de funcionamento da estagao; I

(2) certidéo negativa de débitns de receitas administradas pela Anatel;

(3) eomprovante de inscrieao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do
Ministério da Fazenda ~ CNPJ valido e aural;

(4) documentos ntualizados revelando eventuais alteracfies ocon-idas no Estatuto
Social da interessada, durante 0 periodo de vigéncia da outorga, ou cépia atualizada do Estatuto
Sncial;

(5) ata de eleigfio da diretoria em exercicio, devidamente registrada no Cartorio dc



Registro de Pessoas Juridicas; ’

(6) comprovante de naeionalidade e maioridade dos dirigentes;

1 (7) iiltimo relatorio do Conselho Comunitario, constituido nos moldes do item
21.4.1111 da Norma n° 1/2011,, sobre a programagao veiculada pela emissora;

(8) Relatorio de apuracao de infraqoes da entidade durante 0 prazo de vigencia da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas consideragfies adicionais.

17. O documento 1 exige-que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalagoes estao funcionando conforme os terrnos da autorizagao conferida pelo Ministério das
Comunicaqoes. . ' ~ .

18. Quanto as certidoes referentes a regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponivel, a propria area técnica efetue a consulta e junte os
documentos cm questao aos autos.

19. Nesses casos, cabera 51 SCE instmir o processo com vistas 51 renovagao, se demonstrada a
regularidade no CNPJ c perante a Anatel. Em sentido contrério, e desde que a entidade nao
regularize as pendéncias encontradas, o processo deveré ser instmido com vistas a nao renovagao.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleigao da diretoria em exercicio
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societario e diretivo da entidade, hem
como permitir a verificagao de sua adequacao as finalidades do servico, confonne previstas na Lei
n° 9.612/1998 e na regulamentagao. Assim, cabera a area técnica analisar a referida documentagao
e tomar as providencias cabtveis ante a infracao de algiu-n dispositivo. Somente devera encaminhar
a CONJUR em caso de duvida juridica, mediante formulagao de consulta.

21. Quanto a comprovacao de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata»se
de cxigéncia que decorre do disposto no art. 9“, § 2°, incisos II e III, da Lei n° 9.612/1998. Para
essa finalidade, deve ser admitida a apresentacao de copia, entre outros,dos seguintes documenlos:
certidao de nascimento on casamento; certificado de reservista; titulo de cleitor; carteira
profissional; cédula de identidade; certificado de naturalizagao expedido ha mais de 10 anos e,
para os portugueses, reconhecimento de igualdade dc direitos civis ou prova de residéncia
perrnanente no Brasil. A maioridade pode ser compruvada, ainda, por meio de escritura pliblica de
emancipagfio.

22. Em sentido contrério, nao devem ser aceitos, a titulo de comprovacao de maioridade e de
nacionalidade, os seguimes dncumentos: a) cartao de inscrigao no Cadastro de Pessoas Fisicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de I-Iabilitacao (CNH).

23..O relatério do Conselho Comunitario (documento 7) é instrumento relevante para fins de
avaliacao da programagao da entidade, além de constituir expressao do controle social exercido
sobre a radio comunitaria. O conteiido do relatorio deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma n° 01/2011:

21.4.1. O Conselho Comunitarin devera encaminhar ao Ministério das
Comunicagoes, sempre que solicitado, relatorio resumido contendo a descrigio rla
grade de programacao, bem como sua avaliagio a respeito da mesma,
considerando as finalidades legais do Servico de Radiodifusao Comunitaria.



24. Finalmente, o relatorio de processos de apuragao de infracao (documento 8) instaurados
durante o periodo da outorga Lem por finalidade V€l'ifiCfl!' a existéncia de sangao que impeca a
renovacao da outorga. Isso ocoireré nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a
pena de revogagao de autorizacao. Ressalte-se que o mesmo principio é aplicavel as outorgas dc
radiodifusao cornercial e educativa, para as quais nao se admire a renovagao “quando a pena de
cassacao tiver sido aplicada a outorga objeto do pedido de renovagao” (art. 10, IV, Portaria n° 329,
,de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogagao de autorizaefio,
nao sera admissivel a renovagao da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dfivida juridica quanto ao relatorio de infragoes, 0 processo
devera ser encaminhado para a analjse da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrencia
de infragoes graves ou um ntimero significativo de irregularidades, que possam ensejar a
revogaeao da autorizagao.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovaeao deveni ser deferido pelo Ministério das Comunicagoes,
encarninhando»se os autos para a deliberacao do Congresso Nacional.

28. Caso nao atendidos os requisitos, o pedido de rennvagao deve ser indeferido, conforms prevé 0
item 20.6 da Norma n° 01/2011:

20.6. Nos casos do nao envin pela entidade dos documentos listados nesta Norma
e de nao cumprirnento das eidgéncias feitas pelo Ministério das Comunicaqoes, o

' pedido de renovacao de outorga seré indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorizagao.

29. Feitos esses comentarios, no Anexo a este parecer foi elaborada relagfio completa dos
doctunentos e das demais questoes a serem observadas na analise dos processos de renovacao.
Essa relagao, com a devida cunferéncia dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nola Técnicada SCE e copia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a analise juridica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dlivida juridica fundada, os autos devem ser encaminhados
paraelaboragao de anélisc especifica por parte desta CONJUR.
III - CONCLUSAO

31. Ante o exposto, opino pela aprovagao deste Parecer como manifestagao juridica referencial, a
ser adotada como parametro para a analise dos processos de renovagao de outorga dos servigos de
radiodifusao comunitaria

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso cnncreto, a Secretaria de Servigos de Comunicagao
Eletronica ateste, de forma expressa, 0 atendimento aos termos deste Parecer, notadamente -da
relaeao de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
analise juridica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos do
chivida juridica fundada.

33. A consideragan superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO
Assessor do Consultor Juridico



, ANEXO
PAREQER REFERENCIAL N“ 475/2015

RENOVACAO DE OUTORGA — RADIODIFUSAO COMUNITARIA

DOCUMENTOS ~ Fls. I

Requeiimento, solicitando a renovagao, assinado pelo
representante legal da pessoajuridica interessada.

O requerimento é tempestivo‘!

Declaragao fumada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalaqoes e
equipamentos em conforrnidade com a filtima autorizagao do
Ministério das Comunicagoes, de acordo com os parametros
técnicos previstos na regulamentagao vigente, constantes da
respectiva licenga de funcionamento da estagao.

Certidao negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel.

Comprovante de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas
Juridicas do Ministério da Fazenda 4 CNPJ valido e atual.

Documentos atualizadus revelando eventuais alteragfies ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o periodo de vigencia
da outorga, on cépia atualizada do Estatuto Social, adequado as
finalidades da Lei n° 9.612/1998.

Ata de eleigao da diretoria em exercicio, devidamente registrada
no Cartorio de Registro de Pessoas Jurfdicas.

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

Ijltimo relatorio do Conselho Comunitério, constituido nos
moldes do item 21.4.1 da Norma n° 1/2011, sobre a programaeao
veiculada pela emissora.

Relatorio de apuragao de infragfies.



91 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogagao de
' autorizagao?

Existem outras situagoes que suscitem diividas quanto a
renovagao, tais como a oconéncia de infragfies graves on

9.2 nfimero significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogagfio da autorizaeao? Em caso afmnativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da area técnica.

Ill 20.2. As entidades que pretenderem a renovaeao deverao obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das Comunicagoes, entre o terceiro e o ultimo mes anterior ao vencimento das respectivas
autorizagfies, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo esta disponivel no
Anexo 12 desta Norma, nos tennos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998.
[21 21.4.1. O Conselho Comunitario devera encaminhar ao Ministério das Cornunicacoes, sempre
que solicitado, relatorio resumido contendo a deserigao da grade de programagao, hem como sua
avaliagio a respeito rla mesma, considerando as finalidades legais do Servieo de Radiodifusao
Comunitaria.

Brasilia, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Juridico

-Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Juriclico



Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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MINISTI7-BRIO ms COMUNICAQCES
Secretaria de Servigos de Comunicaqio Eletrénica
Coordena(;:?1o~Geral de Radiodifuséo Comunitéria

Esplanada dos Ministérios, B1000 R, 3° Anda.r
CEP: 70044-900 / Brasi1ia»DF

F0ne:~ (61) 2027-6281

Oficio n° 16491 /2016/SEI-MC

Ao(13.) Senhor(a)
EDMILSON ANTONIO SARAIVA
Representante Legal da ASSOCIAQ1-5&0 COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE BOTUPORA
Rua Rio do Pires n" 17 .
46570-O00 / Botupori/BA
CNPJ n° 13.896147/00001-53 . '

Assuntp: Renovayio da Outorga I Processo n" '53900.032l65I20l4-77.

Senh0r(a) Representante Legal,

1. Informamos que a outorga para execuqiq do Serviqo de Radiodifusio
Comunitzilia concedida Z1 ASSOCIAQAO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE BOTUPORA,
sediada em Botupori/BA, foi renovada pelo prazo de dez anos, a panirde 7 de abril de
2015, conforme Portalia no 6.688 , de 6 de ja'neir0 de 2016, publibada no DOU'de 15 de
janeiro de 2016. “

Arenciosameme; __ _ __

V Documento assinado eletronicamente por Vilma de FatimaA.lvarenga Fanis,
whim‘: Q Coordenadora-Geral de Radiodifusio Cnmunitéria, Suhslituta, em 12/05/2016, as
='*"MI~ 16:56, cunfnrme art. 3°, III, "b", das Ponarias MC n" 89/2014,e MCFIC n° 34/2016.

E1 , 45 Q,‘ Q.A a\.lIEl'lLlC1ClHCl8 do dommenta pode ser confenda no slte
[-7-1- hnp://sei.mc.g0v.br/verifica.ht.n1linformando 0 cédigo verificaclor 1128010 e 0 cédigo

CRC 7BBCAOF3.
Elfin '-< 5-=



MINISTERIQ DA CIENCIA, TECNOIDGIA, INOVAQOES E COMUNICAQOES
GABINETE DO MINISTRO _
COORDENAQKO-GERAL DE SERVIQOS DO GABINETE

DESPACHO

Processn n“: 53900.032l65I20l4-77

Referéncia: Oficio n° 14599!2016/SEI-MC, de 2 de lnaio de 2016.

Assunto: Restituigio de pl'oces;o.

Destinatfirio: SCE

Tendo em vista a expediqio do Oficio n° 14599/2016/SEI-MC, de 2 de maio de
2016, E1 Subchefia de An:-ilise e Acompanharnento de Politicas Govemamentais da Casa Civil
da Presidéncia da Repfiblica, restitua-se 0 presents processo é Secretaria de Servigos de
Comunicagfio Eletrénica deste Miniétério.

Brasilia. 16 de maio de 2016.

seu Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos. Coordenadonr
E Geral de Senriyos do Gabinete, em 16/05/2016, as 11:46, conforme an. 3°, III, "b", _dasCl355l1\§h||'.Y _ __ ___ __ _ _____

*'~'-¢= Ponanas M1, n" 89/2014 e MUHC n“ 34/2Ulb.

ET 1:; J 4 El I
'__-_ A autenficidade do documento pode ser conferida no site

“L http:/ Isei.n1c.gov.br/ve1'ifica.hLm1 infbrmando 0 cédjgo vexifimdor 1136135 e 0 cédigo
- »- ' 3*‘-' '- CRC 2ABE1ClB. ~

' _'I

Minutas eAnaxos

Nao Possui.

" I >1 III—I ~E I —— <"



. . I"? ._:

.?
‘_\-T.‘ :15’ OE /@015‘

. PRESIIDENCIA DA REPUBLICA I
_ CASA CIVIL '

Subchefia dc Anélise e Acoiiipanhamemo de Politims Govemameniais

Oficio n" Q2515 /2016 7 SAG/Casa Civil - PR -
Brasilia, j5 dejunho de 2016,

A Sua Exceléncia 0 Senhor . I _
ELTON SANTA FE ZACARIAS _ '
Secre1é.ri_o-Executive do Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Innva<;6es e Comunicaqfies
Esplanada dos Ministérios; Bloco R, 8° andar '
7.0.044-900 - Brasilia — DF ' ~

Assuntot Devnlugio de processos do radiodifusfié. 5 .

'/
Senlior Secretério-Executivo, _

V ‘ Cumprimentando-0 cgrdialmente, restituo a Vossa Exceléncia as Exposiqfies de
Mofivos Lismdas em anexo, acompanhadas dos respecfivos processos, para reavaliaqio, Iendq em
vista a rqceute incorporagfio da Pasta Comunicac;6es ponessr-:_I\/finistério. ' ~

- w
Atenciosamenie, — ’--=-—"/"26

/ ‘- 0 7

,. AND"
_LS,fil5'CI1'éiE1”(ljfit’6_—_'A<' V’

Palécio do Planallo, 4° andar, Sala 414 - Praga aos Trés Poderes
Telefonez (55) (61) 3411-1453 — CEP 70150-900 - Brasilia - DF

E-mail: sagmsacivil@presidencia_gov.br ' _ ‘
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554100 .@a;L\@5[;l@1q -4%
EM n3 00214/2016 MC

Brasilia, 28 de Abril de 2016

Excelentissima Senhom Presidenta da Repflblica, fig

1. Submeto in apreciayio de Vossa Exceléncia 0 P cesso I dministralivo n°
53900032165/2014-77, acompanhado da Porlaria que re_nova, pelo pr A de dcz a p ’ ir de 7
de abril de 2~0] 5, a autorizaqfio oulorgada AASSOCIACAO COMUNI ARI U ICI I0 DE
BOTUPORA, para executar, sem direito de exclusividade, 0 serviqo de lodifusfio co uni ria, na
localidade de Botuporfi/BA.

2. Diante do exposto e em observéncia ao que dispfie 0 art. 223, § 3°, da Consti uic;50 da
Repliblica, encaminho 0 Processo 5. Vossa Exceléncia, para conhecimento e submissiio da atéria ao
Cungresso Nacional.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamentepor: Andre Pebcata Figueiredo Lima





PARECER N“ 475 / 2015 / SEI-MC
PROCESSO N“ 53900030496/2015-53
INTERESSADO: Secretaria de Servioos de Comvnicagfio Eleufinica
ASSUNTO: Renovacfio de oulorga de radiodifusao comuniléria.

Radiodifusfio comunitéria. Renovagfio de outorgas.
Elaboraofio de manifestapfio juridica rcfcrcncial, nos
tcrmos da ON AGU n° 55/2014. Dispensa de anélise
juridica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela érea técnica. Hipoteses de renovacgéo
e dc n50 1-enovaqio. Desnecessidade de remessa dos
processos de renovaoio de outorga para esta
CONJUR, salvo uas hipéteses especificadas no
Parecer.

I - RELATORIO
1. Trata-se de solicilazflo do Consultor Juridico para elaboragao de manifestaqao juridica referencial
a respeito dos processos de renovagio dc outorga dos servigzos de radiodifusfio comunitziria, nos
termos do que autoriza a Orientaqfio Normativa n" 55, de 23 dc maio de 2014, do AdvogadoIGe1'a1
dz Unifio.
2. A elaboragfio desta manifestaqfio referencial se soma aos esforgos da Consultoria Juridica do
Ministério das Comunicaqoes quanto £1 desburocratizaqfio e racionalizaofio de procedimentos, além
da atribuigzfio de maior celeridade £1 treunitagio de processos relativos aos servigos de radiodifiasfio.
3. E 0 relatério.
II — FUNDAMENTACAO

II.I. Requisilos para elaboraofio de manifestaqio juridica referencial.
4. A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de anélise juridica individualizada nos casos
repetitivos que scjam objeto de "manifcstaqio juridica referencial". Assim, nessas hipéleses, cabe 5|
érea técnica atestar no processo que 0 caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
rcmessa do processo £1 Consultoria Juridica I CONJ UR. Vejamos a integra do ato:

ORIENTACAO NORMATIVA N° 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIAO, no uso das atribuigfies que lhe conferem os
incisos I, X, XI c XIII, do an. 4° da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de
1993, considerando 0 que consta do Processo n° 56377000011/2009-12, resolve
expcdir a presente orientaofio normativa a todos os érgios juridicos enumerados nos
ans. 2° e 17 da Lei Complementar n“ 73, de 1993:

I I Os processos que sejam objeto dc manifeslaoiojuridica refcrencial, isto é, aquela
que analisa todas as questfies juridicas que cnvolvam matérias idénticas e
recorrentes, estzio dispensados de anélise individualizada pelos érgios consultivos,
desde que a érea técnica ateste, de fonna expressa, que 0 caso ooncreto se amolda
aos tennos da citada manifestaqfio.





II I Para a elaboraeao de manifestaeio juridica referencial devem ser observados os
seguintes requisitos: a) 0 volume de processos em matérias idénticas e recoirentes
impactar, justificadamente, a atuaqfio do érgfio consultivo ou a celeridade dos
servioos administrativos; e b) a atividadejuridica exercida se restringir :1 verificaefio
do atendimento das exigéncias legais a partir da simples conferéncia de
documentos.

Referéncia: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUIS INACIO LUCENA ADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU n“ 55/2014 prevé dois requisites para a utilizagzao desse
expediente; (i) o volume elevado de processos oom impacto sobre a atuaefio da CONJUR e sobre a
celeridade dos servioos administrativos; e (ii) a atividade juridica exercida se resrringir A verificaeio
do atendimento as exigéncias legais a parlir da conferéncia de documentos.
6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitaeio na Coordcnaoao-Geral de Assuntos Judiciais se referem a renovagfio de outorgas de
rzidios comunitarias. Ademais, segundo informagtfies colhidas junto $1 area técnica, hé mais de mil
processos idénticos em lramitaeio na Secrctaria dc Servigos de Comunicaefio Eletrénica — SCE,
com previsio de serem encaminhados para a analise desta CONJUR.
7. Assim, fica demonstrado que 0 impacto sobre a atuagfio deste érgao consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.
3. A segtmda exigéncia também esté contemplada, isto porque, sob 0 aspecto juridico, boa parte dos
processos de renovaqfio se resume a simples verificaeéio de documentos.
9. Dessa maneira, estc Parecer referencial lrataré dos processos que nfio necessitem de uma anélise
mais aprofundada desta Consultoria, por consliluir mera verificaoio de documentos.
10. E imponante registrar, ainda, que a questao da renovaeéo das outorgas jé foi objeto de anélise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestaofio, 150 somente, a
consolidaoao desse entendimento.

lI.Il. Dos requisites para a reuovagao das outorgas dc radiodifusio comunitaria.
11. A possibilidade de renovaqfio das outorgas do servieo de radiodifusfio comunjtéria esté
contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parégrafo ilnico), que permite “a renovaqiio por igual
periodo, se cumpridas as exigéncias desta Lei e demais disposiooes legais vigentes”.
12. Por sua vez, 0 Regulamento do Servigo de Radiodifusio Comunitaria, aprovado pelo Decreto n°
2.615/1998, detennina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovaefio no prazo compreendido entre os seis e os tres meses anteriores ao ténnino da vigéncia da
outorga; e (ii) cumprir as exigéncias estabelecidas pelo Ministéiio das Comunicaooes.
13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidadc manifesta interesse em continuar a prestar o servieo. A anailise da tempestividade deve
observar 0 disposto na Portaria n° 197, de 1° de julho de 2013:

Art. 1“ Os pedidos de renovaofio de outorga de servioos de radiodifusao comlmitaria
apresenlados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos
Correios, que n50 atendam ao prazo referido no item 20.2[l] da Norma n° 1/2011 ~
Servieo de Radiodifuséo Comunitéria, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de
outubro de 2011, serfio conhecidos pelo Ministério das Comunicagoes, que daré





prosseguimento aos respectivos processos e avaliaré a sua conforrnidade com os
demais requisitos previstos na legislaoao em vigor.
§ 1° As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderao manter suas
emissoras em funcionamento, em caréter precario, até a conclusao do processo de
renovaeao.
§ 2° Serio considerados intempestjvos e nao serfio conhecidos pelo Ministério das
Comunicaooes, os pedidos de renovaqao de outorga de servieos de radiodifusfio
comunitaria apresentados apos a data a que se refere o caput 0 que nao atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Nom1a n“ 1/2011.
§ 3° Expirado o prazo de vigencia da outorga, a autorizaoao sera declarada extinta:
I - na hipétese do § 2° deste artigo; e
II I nos casos em que a entidade nao tenha apresentado pedido de renovaoao.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condiqao para o deferimento do pedido de renovagao, sendo
a sua intempestividade causa de extinoao da outorga, nos terrnos do art. 1°, §§ 2° e 3° da Portaria n°
107/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apcnas a conferéncia do cumprimento do
prazo, entende-se que nao ha maiores empecilhos juridicos, amoldando-se a hipotese da ON AGU
n° 55/2014. Assim, cabera a area técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerentc é ou nao tempestivo.
15. Verificada a tempestividade do rcquerimento, cabe analisar o atendimento as demais exigéncias
fixadas pelo Ministério das Comunicaooes, conforme relaeao de documentos constante da legislaoao
em vigor, em especial do item 20.3, da Nomia n° 01/2011, com a redaefio dada pela Ponaria n°
1 97/201 3:

(1) declaraoao firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalaeoes e equipamentos em conformidade com a Liltima
autorizagfio do Ministério das Comunicagoes, de acordo com os parimetros técnicos previstos na
regulamentaoao vigente, constantes da respectiva licenoa de funcionamento da estagéio;

(2) cenidio negativa de débitos de rcceitas administradas pela Anatel;
(3) comprovante de inscrieao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do

Ministério da Fazenda ~ CNPJ valido e atual;
(4) documentos atualizados revelando eventuais alteraeoes oconidas no Estatuto

Social da intercssada, durante o periodo de vigéncia da outorga, ou copia atualizada do Estatuto
Social;

(5) ata de eleiqao da diretoria em exercicio, devidarnente registrada no Cartorio de
Registro de Pessoas Juridicas;

(6) comprovaute de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
(7) liltimo relatério do Conselho Comuuitario, constituido nos moldes do item

21 .4.1 [2] da Nonna ri“ 1/2011, sobre a programaeao veiculada pela emissora;
(8) Relatorio de apuraeao de infraooes da entidade durante 0 prazo de vigéncia da

outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas consideraooes adicionais.
17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
inslalaeoes estao funcionando confonnc os temios da autorizaofio conferida pelo Ministério das
Comunicaooes.
18. Quanto as certidoes referentes a regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomendaIse que, sempre que disponivel, a prépria érea técnica efetue a consulta e junte os





documentos em questao aos autos.
19. Nesses casos, caberé A SCE instmir 0 processo com vistas a renovaoao, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrario, e desde que a entidade nfio regularize
as pendéncias encontradas, o processo deveré ser instruido com vistas a nao renovacao.
20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleioao da diretoria em exercicio (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societério e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificacfio de sua adcquaoao as tinalidades do servico, conforme previstas na Lei n° 9.612/1998 e
na regulamentaoao. Assim, cabera a area técnica analisar a referida documentacao e tomar as
providéncias cabiveis ante a infracao dc algum dispositivo. Somente devera encaminhar a CONJUR
em caso de duvidajuridica, mediante fonnulaoao de consulta.

21. Quanto a comprovagao de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigéncia que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos II e III, da Lei n° 9.612!1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentaofio de copia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidio de nascimento ou casamento; certificado de reservista; tltulo de eleitor; carteira
profissional; cédula de identidade; certificado de naturalizaeao expedido ha mais de 10 anos e, para
os porluguescs, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residéncia pemlanente
no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pfiblica de emancipacao.
22. Em sentido contrario, nao devem ser aceitos, a titulo de comprovacio de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartfio dc inscricao no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF)
e la) Carteira Nacional de I-labilitaeao (CNH).
23. O relatorio do Conselho Comunitério (documento 7) é instrumento relevante para fins de
avaliaeio da programaofio da entidade, além de constituir expressao do controle social exercido
sobre a radio comunitéria. O conteudo do relatorio deve atender ao disposto no item 21 .4.1 da Norma
n° 01/2011:

21.4.1. O Conselho Comunitario deveré encaminhar ao Ministério das
Comunicacoes, sempre que solicitado, relatorio reswnido contendo a descriqfio da
grade de programacao, bem como sua avaliaoao a respeito da mesma, considerando
as finalidades legais do Servico de Radiodifusao Comunitaria.

24. Finalmente, o rclatorio de processos de apuragio de infracio (documento 8) instaurados durante
o periodo da outorga tem por finalidade verificar a cxisténcia de sanqao que impeoa a renovaoao da
outorga. Isso ocorrera nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogacao
de autorizacio. Ressalte-se que o mesmo principio é apliczivel as ouwrgas dc radiodifusao comercial
c educativa, para as quais nfio se admite a renovacao “quando a pena de cassacao tiver sido aplicada
at outorga objeto do pedido dc renovac;ao” (art. 10, IV, Portaria n° 329, de 4 de julho de 2012).
25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, apena de revogacao de autorizacfio, nfio
seré admissivel a renovaoao da outorga.
26. De outro lado, havendo qualquer dfivida juridica quanto ao relatorio de infraefies, 0 processo
deveré scr encaminhado para a analise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorréncia
de infraooes graves ou tun ntimero significativo dc irregularidades, que possam ensejar a revogaqio
da autorizaoao.
27. Porlanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovacao devera ser deferido pelo Ministério das Comunicacoes,
encaminhando-se os autos para a deliberacao do Congresso Nacional.
28. Caso nao atendidos os requisitos, o pedido de renovacio deve ser indeferido, conforme prevé o
item 20.6 da Nonna n° 01/2011:

20.6. Nos casos de nao envio pela entidade dos docwnentos listados nesta Nonna e
de nao cumprimento das exigéncias feitas pelo Ministério das Comunicacoes, o





pedido de renovagao de outorga sera indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorizaoao.

29. Feitos esses comentarios, no Anexo a este parecer foi elaborada relapdo completa dos
documentos e das demais questoes a serem observadas na analise dos processos de renovagao. Essa
relacao, com a devida conferéncia dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e copia integral deste parecer, dispensando-sc, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a analise juridica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dtivida juridica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboracao dc analise especifica por parte desta CONJUR.

lIl I CONCLUSAO
31. Ante o exposto, opino pela aprovacao deste Parecer como manifestacao juridica referencial, a
ser adotada como parametro para a anélise dos processos de renovacao de outorga dos servicos de
radiodifusao comunitaria.
32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Servioos de Comunicacao
Eletronica ateste, de forma expressa, o atendimento aos terrnos deste Parecer, notadamente da
relacao de documentos anexa, que deve ser prcenchida e juntada aos autos, dispensando-se a analise
juridica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de duvida
juridica fundada.
33. A consideracao superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Juridico

ANEXO

PARECER REFERENCIAL N“ 475/2015

RENOVACAO DE OUTORGA— RADIODIFUSAO COMUNITARIA

DOCUMENTOS SI NA Fls. /
n° do

M 0 doc.

1 Requerimento, solicitando a renovacao, assinado pelo
representante legal da pessoajuridica intcressada.

1 .1 .
O requerimento é tempestivo?

Declaracao firmada pelo representante legal da intcressada,
2 atestando que a emissora encont1"aIse com suas instalacoes e

equipamentos em conformidade oom a ultima autorizacao do
Ministério das Comunicagoes, de acordo com os parametros





técnicos previstos na regulamentagfio vigente, constantes da
respectiva licenoa de fimcionamento da estaeio.

3 Certidao negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.

4 Comprovante de inscricfio no Cadastro Nacional de Pessoas
Juridicas do Ministério da Fazenda ~ CNPJ veilido e atual.

Documentos atualizados revelando evenluais altetaofies ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante 0 periodo de vigéncia da
Outorga, ou copia atualizada do Estatuto Social, adequado as
finalidades da Lei n° 9.612/1998.

5

6 Ata de eleigfio da diretoria em exercicio, devidamente registrada no
Cartério de Registro de Pessoas Juridicas.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigenles.

Ultimo relatorio do Conselho Comunitério, constituido nos moldes
8 do item 21.4.1 da Norma n° l/2011, sobre a programagzfio veiculada

pela emissora.

9 Relatério de apuraqio de infraofies.

91 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogaoiio de
' autorizaoéo?

Existem outras situaqfies que suscitem diividas quanto A
renovaofio, tais como a ocorréncia de infraofies graves ou nilmero

9.2 significalivo de irregularidades que possam ensejar a revogacfw
da autorizaoio? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com 0 posicionamento da area técnica.

[1] 20.2. As enlidades que pretenderem a renovaeao deverao obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das Comunicaqfies, entre o terceiro e 0 nltirno més anterior ao vencimento das respectivas
autorizagoes, requerimento assinado por seu representante legal, cujo moclelo esta disponivel no
Anexo 12 desta Nonna, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 dejunho de 1998.
[2] 21 .4.1. O Conselho Comunitério deveré encaminhar ao Ministério das Comunicaooes, sempre que
solicitado, relatério resumido contendo a descriofio da grade de programaoio, bem como sua
avaliagfio a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviqo de R8di0difilS5O
Comunitéria.

Brasilia, 19 dejunho de 2015‘

Lucas Borges dc Carvalho

Assessor do Consultor Juridico





Alan Emanuel Cavalcante Trajano
Consultor Juridico

l ‘ I

Assinado elznanicamenlepor: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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MINISTERIO DA ClENC1A,TECN0lJOG]A, 1NovA.<;6Es E COMUNICAQOES
SECRETARIA DE snnvioos DE COMUNICAQKO ELETRONICA

' DESPACHO
Processo n“: 53900.032l65l20l4-77

. Considerando que os érgaos técnico e juridico desta Pasta jai se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n."
23110/2015/SEI-MC e do Parecer n.° 4‘/5/2015/SEI-MC, respectivarnente, e a mudanga do
Titular desta Pasta, restitua-se 0 presente processo a Consultoria Iuiidica, com a minuta de
Exposigio de Motivos disposta no campo proprio abaixo, para reexame e providéncias, com
vistas 5 submissao dos autos ao atual Excelentissimo Senhoi Ministro de Estado da
Ciéncia, Tecnologia, Inovaefies e Comunic'a<;6es. ‘

Vanda lugurtha Bonna Nogueira
Secretéria de Servigos de Comunicagao Eletronica

i > i ‘I DOCumento assinado eletronicamente por Vanda Iugurtha Bonna Nogueira,“mm”; [Li] Secreléria de Servioos de Comtmicaqio Eletrfinica, em 22/07/2016, as 14:1 l,
~'="W<~ conforrne art. 3°, ITI, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

|z|== " '-|:|
'-"~ A autenticidade do documento pode ser confeiida no site
"i -'ht'tp:/ /sei.mc,gov.br/verifim.html informando 0 cédigo verificador 1246157 e o codjgo

;¢~_»;_ ' CRC zsssvsra. '
Elfin "-- 5- V

Minutas eAnexos

MINUTA DE EXPOSIQAO DE MOTIVOS

Excelentissimo Senhor Presidents da Repfiblica. lnterino, _

1. Submeto a apreciagfio de Vossa Exceléncia o Processo Administrativo n°
53900032165/2014-77, acompanhado da Ponaxia que renova, pelo prazo dc dez anos, a

- partir de 7 de abril de 2015, a autodzagio outorgada A ASSOCIAQAO COMUNITARIA DO
MUNICfPIO DB BOTUPORA, para executar, sem direito de exclusividade, 0 servigo de
radiodifusao comunitéria, na localidade de Botupori/BA.

2. Diante do exposto e em observéncia ao que dispoe 0 art. 223, § 3°, da Constituigio
da Repiiblica, encarninho 0 Processo a Vossa Exceléncia, para conhecimento e submissio
da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente, .

GILBERTO KASSAB

Minislru de Estadu da Ciéncia, Tecnnlogia, lnovagoes e Comunicaqfies
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MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAQOES E COMUNICAQOES "
Secretaria de Radiodifilsio >

Departamento de Radiodiifuséo Eduéativa, Cpmunitéria e de Fiscalizaqio
‘ Codrdena(;i0-Geral de_Radjodifusz'io Comuflitéria ‘ '

DESPACHO

Processo n“: 53900032165/2014-17
Entidade: Assocmqfio COMUNITARIA D0 MUNICiPIO DE BOTUPORK
Assuntoz Encaminhamento de Processo

A0 Departamento de Radiodifusio Educativa, Comunitéria e de Fiscalizaqéo,

Considerando que érgfios técnico e iuridico desta Co0rdena<;i0 jé revisaram 0
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento: do pleito, _enca.minh0 0
processo acima referido, para as providéncias cabiveis. '

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamqnte por lnalda Celina Madio, Coordenad0ra-
“mm; E Geral de Radiodifusio Comunjléria, em 23/03/2017, as 11:05, conforme art. 3!‘, HI,
='="5""‘ "b", das Portarias MC 11° 89/Z014 e MCTIC n° 34/2016. ~

III L)_,.'- .. ) E ‘ ' _ _
=3 A autenncidade do documento pode ser confenda no sue

El . ‘ .

if ”\ httpzl I sei.mc.guv.br/ve1'ific,a.11tml informando 0 cédjgo verificaddr 1743323 e 0 cédigo
. _ H’ - cnc 3123211202.

. , _'|

\
Minutas e Anexos

N50 Possui. \

Refe1€ncia:Prncess0 n“ 5390ll032165I2014-77 SE1 n° 174-3323

. \
_- "» W ,..»\'Z C1. _ \E _ ' l



MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAQOES E COMUNICAQQES
Secretaria de Radiodifusfio

Departamento de Rgadiodifusio Educativa, Comunitéria e de Fiscalizagio
Coordenagio-Geral de Radiodifusio Comunitéria

' DESPACHO \

Processo rm 539001032165/2o14_1v 4
Entidade: Assocmqfio COMUNITARIADO MUNICTPIO DE BOTUPORA
Assuqtoz Encamiuhamento de Processo J

A Secretariavde Radiodifusio,

Considerando que érgios‘ técnico e juridico jé 1-evisaram 0 processo e se
posicionaxam favoravelmente ao dcfcrimemo do pleito, gncaminho 0 processo acima
referido, para as providéncias cabiveis.

Atenciosamente,

‘ Documento assinado eleuonicamente por llamar Marques Teixeira, Diremr de
Mum; ['3 Radiodifusio Educativa, Oomlmiléria e de Fiscalizagio, Substituto, em 23/O3/2017,
*\'6»'fl és 15:09 conforme art. 3°, IH, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34 I2016.,

El E! . . ._-;'t;,.~;l‘||j§§‘+-‘I A autenucidade do documento pode ser conferlda no SlI€
--'==":5}7J§3;;‘r>-.¥.;‘I-;':>;- http:I/sei.mc.gov.br/ve1'ifica.htm1informando 0 cbdigo verificador 1743330 e 0 cfadigo

cnc 0B02DE94.2-= h_ _ __ é _

Minuias e Anexos

N50 Possui.

R¢f8l'@l'ICill1 Pmcesso n“ 539004032165/2014-77 SEI n° 1743330

Z~r\ - ,' oi L _:"-x 2~‘QM 5”.



da matéria ao Congresso Nacional;

Respéixosérnenté,
GILBERTO KASSAB

Referéncia: Processc n° sa9n0.oa21es/2014-17 sex n° 1143333

_ .1 \ ‘, I . "I~.}'T '._Y\] ‘_ ‘ * SEI 53900 03216512014-77 /‘ pg. 4



MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAQOES E c0MuNlcA(;OEs
Secretaria de Radiodifusio '

\ Departamento de Hadiodifuséo Educativa, Comunitéria e de Fiscalizaqio
Coordenagio-Geral de Radiodifuséo Comunitéria

DESPACHO '
, \

Processo n°: 539000321651201,4-77

Entidade: ASSOCIAQAO COMUNITARIA D0 MUNICTPIO DE BOTIJPORA
Assunto: Minuta de Exposigio de Motivos

A Chefizi de Gabinete do Ministro,

Considerando que orgios técnico e juridico desta Pasta jé revisaram 0 processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota
Técnica n" 23110/2015 (Evento SEI 0767497] e do Parecer Conjur l’_l° 475/2015 (Evento SE1
0767566) encaminho a Exposioio de Motivos anexa, com vista 51 submissio dos autos ao
Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da Ciéncia, Tecnologia, Inovagées e
Cornunicagées. i

Atenciosamente,

! D , Documento assinado eletronicamente por Vanda Iugurtha Bonna Nogueira,
Mum; 5 Secretfiria de R3d.i0d1fl|S§0, em 27/03/2017, iis 20:35,‘conf0rme art. 3°, III, "b", das
='="-W1 Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n“ 34/2016. .

E‘ ..‘E ‘ _
5 L3;A autenticidade do documento pode ser conferida no site -

. K http:/ lsei.mc.gov.br/verifica.htm1 inforrnando 0 cfidigo vefificador 1743333 e o cédigo
'-= '- CRC 2D3DBA28. ,

Minutas eAnexn's

Excelentissimo Senhor Presidente da Repfiblica,

1. Submeto E1 apreciagio de Vossa Exceléncia 0 Processo Administrativo n"
53900032165/2014477, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 7 de abril de 2015, a autorizaqio outorgada A ASSOCIAQAO COMUNITARIA DO
MUNICTPIO DE BOTUPORA, para executar, sem direito de exclusividade, 0 sexviqo de
radiodifusio comunitziria, na localidade de Botupori/BA. '

2. Diante do exposto e em observéncia ao que dispoe 0 art. 223, § 3°, da Constituigio
da Repfibiica, encaminho 0 Processo A Vossa Exceléncia, para conhecimento e submissio

‘:/'<,"€<"‘l) "'e'"c LGRQ CC ‘TUE- SE 13.1% :.-.g'c'5 Z0115? .<



EM n" /MCTIC/2017

" Excelentissimo Senhor Presidente da Reptiblica,

- 1. Subrneto a aprecia§a0 de Vossa Exceléncia o Processo Adrninistrativo n°
53900032165/2014-77, acompanhado da Portafla que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 7 de abril de 2015, a autorizagio outorgada it ASSOCIAQAO COMUNITARIA DO
MUNICIPIO DE BOTUPORA, para executar, sem direito de exclusividade, 0 servigo de
radiodifusao comunitéria, na localidade de BotuporilBA.

2. ‘ Diante do exposto e em observancia ao que dispoe 0 art. 223, § 3°,‘ da
Constituiqio da Repfiblica, encaminho 0 Processo it Vossa Exceléncia, para conhecirnento e
submissio da matéria a0 Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB \
Ministro de Estado da Ciéncia, Tecnologia, Inovagfies e Cornunicaooes

'_ Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
“mm-I {1}} daC.iéncia, Tecnologia, Inovaqoes e Comunicagfies, eni 13/05!2017, as 13:13,
='=W"*<» conforrne art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

--R2.A autenncidade do documento pode ser conierida no SlI€
t1.¥;fi;_»,*.;';j:'- - http:/ /sei.rnc.g0v1br/verificahtrni informando o cédigo verificador 1824545 e o cédigo

H CRC F7E5D5B5.
E ' " *-= -

Referéncia: Processo n“ 53900032165/2D14»77 SH n° 1824545

;, 1 ,, ‘-- , ,~.—



F MINISTERIO DACIENCIA,mcuomcm, movagoss E coMuN1cA<;oEs
- ~ SECRETARIA on Rmronrmsxb -

' UNIDADEIS), DESTINATKRIMSI: t

CGGM_R/-KDIO

DEMANDA:'

Encaminhar a Presidéncia da Repniblica

, VOBSERVAQAO:
Tendo em vista a assinatura da Ezcposiqio de Motivos, encaminhe-se 0 processo, em

cfipia autenticada, a Coordenaoao-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciéncia,
Tecnologia, Inovagoes e Comunicagoes para inserqao no SIDOF e posterior emiio a
Presidéncia da Repfiblica

' Brasilia, 15 de maio de 2017. '

sea _ Documento assinado eletronicamente por Ana Mar-la dos Santos, Agente '
I fig Administrative. em 16/05/2017, as 17:18, gonforme art. 3", HI, "b", das Portarias MC
"WW8 tr" 89/2014 e MCTIC n“ 84/2016.

Ex‘-E| W 7 V H W w
Q ->._ ‘. A autenticiiiade do documento pode ser conferidano site

1 ,-1;'i;,-};l—;':_; httpzl /sei.mc.gov.br/verifica.htJnl infonnando 0 cédigo verificador 1885920 e o codigo
5'D cac ac4|ss4a1. _ ~

Referéncia: Prncawz n° 53900032165/2014-77 SEI n° 1855820

P‘-Ttpeieta av Prcv‘né_,"c\2s ASRAD 1585920 SEI 53':‘ClIxO3216512O1~1<77 ug 1



EM 1'19 00365/2017 MCTIC '

' Brasilia, 18 de julho de 2017.

Excelentissimo Senhor Presidente d,a‘Rept'1blica,

1. ' Submeto A apreciagao de Vossa Exceléncia 0 Processo Administrative n°
53900032165/2014-77, acnmpanhado dz Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7
de abril dc 2015, 2| autorizaofio outorgada :1 ASSQCIAQAO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE
BOTUPORA, para executar, sem direito de exclusividade, 0 serviqo de radiodifusao comunitaria, na
localidade de Botupori/BA. ’ _ » ~ / l '

2. Diante do exposto e em observéncia ao que dispée 0 art. 223, § 3°, da Constituigio da
Kepfiblica, encaminho 0 Processo a Vossa Exceléncia, para conheqimento e submissio da matéria ao
Congresso Nacional. ' ‘

Respeitosamente,

I

Assinndo elelronicameiilzpor: Gilberto Kassab x
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EM nº 00365/2017 MCTIC
 

Brasília, 31 de Julho de 2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº 
53900.032165/2014-77, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 
de abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
BOTUPORÃ, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,  
na localidade de Botuporã/BA.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS  COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão  comunitária.  Renovação de  outorgas.  Elaboração  de 
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 
55/2014.  Dispensa de análise jurídica individualizada. 
Documentos a serem  conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de 
renovação  e  de  não  renovação.  Desnecessidade  de  remessa  dos 
processos  de  renovação  de  outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas 
hipóteses especificadas no Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
referencial a  respeito  dos processos de renovação de outorga dos  serviços  de  radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, 
do Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica 
do  Ministério  das Comunicações quanto à  desburocratização  e  racionalização  de  procedimentos, 
além  da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de 
radiodifusão.

3. É o relatório.

II –  FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação  jurídica  referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos  que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas 
hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer 
referencial, ficando dispensada a  remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. 
Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e 
XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do 
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Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos 
jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa 
todas as  questões  jurídicas  que envolvam  matérias  idênticas  e recorrentes, estão  dispensados de 
análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, 
que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) 
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à  verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de 
documentos.

Referência: Parecer nº 

004/ASMG/CGU/AGU/2014 LUÍS  INÁCIO 

LUCENA ADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização 
desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR 
e sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir 
à verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de 
mil processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – 
SCE, com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte 
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma 
análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise 
de  diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para  a  renovação  das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do  serviço de  radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por 
igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento 
de  renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da 
vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade  manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade 
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deve observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido 
no item         20.2      [1]         da         Norma         nº         1/2011         –         Serviço         de         Radiodifusão         Comunitária,     aprovada         pela         Portaria   
nº         462      ,       de         14         de         outubro         de         2011      , serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará 
prosseguimento aos  respectivos  processos  e  avaliará  a  sua  conformidade  com  os  demais  requisitos 
previstos na legislação em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,  
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os  
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que se 
refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada 

extinta: I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, 
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da 
Portaria nº  197/2013  acima  transcritos.  Como  a  matéria  refere-se  apenas  à  conferência  do 
cumprimento do prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à 
hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais 
exigências  fixadas pelo  Ministério  das Comunicações,  conforme relação  de documentos 
constante da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a 
redação dada pela Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora  encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com a  última 
autorização  do  Ministério  das Comunicações, de acordo com os  parâmetros  técnicos previstos  na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da  estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] 
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus 
equipamentos e  instalações estão funcionando conforme os  termos da  autorização conferida 
pelo Ministério das Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 
e 3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e 
junte os documentos em questão aos autos.

http://www.mc.gov.br/portarias/26285-portaria-n-462-de-14-de-outubro-de-2011
http://www.mc.gov.br/portarias/26285-portaria-n-462-de-14-de-outubro-de-2011
http://www.mc.gov.br/portarias/26285-portaria-n-462-de-14-de-outubro-de-2011
http://www.mc.gov.br/portarias/26285-portaria-n-462-de-14-de-outubro-de-2011
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade 
não  regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não 
renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, 
bem como permitir a  verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme 
previstas na Lei nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a 
referida documentação e tomar as  providências  cabíveis  ante  a  infração  de  algum 
dispositivo. Somente  deverá  encaminhar  à  CONJUR  em caso de dúvida  jurídica, mediante 
formulação de  consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para 
essa  finalidade,  deve  ser  admitida  a  apresentação  de  cópia,  entre  outros,  dos  seguintes 
documentos:  certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; 
carteira profissional;  cédula de  identidade;  certificado de  naturalização expedido há  mais 
de 10 anos e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de 
residência permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura 
pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 
da Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério das  Comunicações,  sempre  que 
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação a  respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da  outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma 
definitiva, a pena de  revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo princípio  é 
aplicável  às outorgas de  radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a 
renovação “quando a pena de  cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de 
renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, 
não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência 
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação 
da autorização.

27. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os documentos  acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.
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28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê 
o item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não 
cumprimento  das  exigências  feitas  pelo  Ministério das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de 
outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando  a  Nota  Técnica  da  SCE e  cópia  integral  deste parecer,  dispensando-se, 
assim, a remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados 
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a 
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços 
de radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação  Eletrônica  ateste,  de  forma  expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste Parecer, 
notadamente da  relação de documentos anexa, que deve ser  preenchida e  juntada aos  autos, 
dispensando-se a  análise jurídica individualizada e a  remessa dos processos a  esta CONJUR, 
exceto nos casos de dúvida  jurídica fundada.

33. À  consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº  475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA  – RADIODIFUSÃO  COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS
SIM NÃO

Fls.

/ nº 
do 
doc.

1 Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada.

1.1.
O requerimento é tempestivo?
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em 
conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações,  de acordo com os  parâmetros  técnicos previstos  na 
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de 
funcionamento da  estação.

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

5

Documentos  atualizados  revelando eventuais  alterações  ocorridas  no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da 
outorga,  ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

8
Último relatório  do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

9 Relatório de apuração de infrações.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais 
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo 
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? 
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o 
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das 
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo 
está disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor



Parecer Jurdico 475 \(0562589\) SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 9

 Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do 
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

 

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0562589 e o códi

http://sei.mc.gov.br/verifica.html
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS  COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação 

Eletrônica ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão 

comunitária.

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços 
de  radiodifusão comunitária,  ficando dispensada a  análise jurídica individualizada, conforme autoriza  a 
ON AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos 
parâmetros definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

 

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0562688 e o código 

http://sei.mc.gov.br/verifica.html
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Submete a Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de abril de 2015,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE
BOTUPORÃ, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Botuporã/BA.

PRT - PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICASt. Reg.:

Setor Autor Doc.: MC - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Tipo de Documento: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Nro. do Documento: 214 Complemento:

Data do Documento: 28/04/2016
Destino: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS

GOVERNAMENTAIS

Interessado:

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Existe Processo Físico: S
Qtde de Volumes: 1

Processos Anexados:

Observação:

Remetente:

Assunto:

Cargo:

País:

Município(Brasil): CEP:

Telefone: Fax:

Email:

Instituição:

Informação do Remetente:

Município(Exterior):Estado(Exterior):

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:

Endereço:

Cód. Classificação: 010 - ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO ( NORMAS,
REGULAMENTAÇÕES, DIRETRIZES, PROCEDIMENTOS, ESTUDOS
E/OU DECISÕES DE CARÁTER GERAL ).

Assunto: ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO ( NORMAS,
REGULAMENTAÇÕES, DIRETRIZES, PROCEDIMENTOS, ESTUDOS
E/OU DECISÕES DE CARÁTER GERAL ).

Fase Corrente: Enquanto vigorar

Fase Intermediária: 5

Destino Final: GUARDA PERMANENTE
-Observação:

Classificação e Temporariedade:
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St. Reg. do Andamento: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
GOVERNAMENTAIS (Rel. Conf.: PRT)

Destino: MCTIC - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Tipo Doc: SIDOF - SISTEMA DE
GERAÇÃO E
TRAMITAÇÃO DE
DOCUMENTOS
OFICIAIS

Encaminhado Para:

Encaminhado Por:

Nº Doc: S/N Complemento:

Folha de Protocolo:

Setor Autor Doc.: PRT - PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Data Doc: 23/06/2016

Interessado:

Assunto deste RESTITUI A EXM MC 214 2016 ATRAVÉS DO OFI SAG 295 2016, PARA
REAVALIAÇÃO DO NOVO TITULAR DA PASTA

Observação:

Situação:

Existe processo físico sendo
Qtde. de Volumes: 1

S

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:
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Encaminhado Por:

Nº Doc: 214 Complemento:

01459/2016Folha de Protocolo:

Setor Autor Doc.: MC - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Data Doc: 28/04/2016

Interessado:

Assunto deste Submete a Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de abril de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE
BOTUPORÃ, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Botuporã/BA.

Observação:

Situação:

Existe processo físico sendo
Qtde. de Volumes: 1

S

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:
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53900.032165/2014-77

 

Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 22 de agosto de 2017.

Aos Protocolos da SAJ, SAG e SUPAR

 

Assunto:Renovação da autorização outorgada para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária.

 

 

1.             Encaminhamento da Exposição de Motivos Nº 365/2017 do MCTIC.

 

 

GLAUCE PEREIRA DA SILVA

Especialista

Documento assinado eletronicamente por Glauce Pereira da Silva, Especialista, em 22/08/2017, às 14:41, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0280285 e o código CRC 61FF7DDD no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.032165/2014-77 SEI  nº 0280285

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


53900.032165/2014-77

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil da Presidência da República

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 
Nota Informativa nº 118/2018/AS/SAINF/SAG/CC-PR

 

Assunto: Renovação da Outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Botuporã/BA

Interessado: Associação Comunitária do Município de Botuporã

Referência: EM nº 00365/2017 MCTIC, de 31/07/2017 – Processo nº 53900.032165/2014-77

 

1. Trata-se da Portaria nº 6688/2015/SEI-MC, de 06/01/2016[1], que renova a outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Botuporã/BA, pelo prazo de dez anos, a partir de 07/04/2015, para a Associação Comunitária do Município de Botuporã,
inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 13.896.147/0001-53, de acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19/02/1998[2], e nos
termos do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[3].

2. A Nota Técnica nº 23110/2015/SEI-MC, de 25/11/2015, registra que a Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga em favor da Associação Comunitária do Município de Botuporã. A mesma Nota
Técnica, em seu item 3, registra a análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 9.612/1998 e a Norma n°
01/2015, indicando a completa instrução do pedido de renovação e considera que a situação se enquadra na dispensa de análise
individualizada pela CONJUR-MCTIC nos termos do item 32 do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC, de 19/06/2015[4].

3. A matéria já havia sido encaminhada a esta Casa Civil da Presidência da República por meio da EM nº 00214/2016 MC, de 28/04/2016,
tendo sido devolvida ao Ministério com o Ofício nº nº 295/2016-SAG/Casa Civil-PR, de 15/06/2016, para reavaliação pelo novo titular do
MCTIC, devido à extinção do Ministério das Comunicações (MC) e sua incorporação ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações
(MCTI).

4. Após reavaliação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações foram ratificados os posicionamentos
favoráveis de renovação da outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária para Associação Comunitária do Município de Botuporã, com
reenvio da matéria por meio da EM nº 00365/2017, acompanhada de cópia do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

5. Verificou-se que há o registro de situação cadastral da Associação no SRD–Sistema de Controle de Radiodifusão como ENTIDADE
DEVEDORA (não bloqueada). Entretanto, constatou-se que consta no processo SEI-PR a cópia da Certidão Positiva com efeito de
Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel (fl. 75 do processo SEI-PR), portanto havendo a necessidade de atualização do
registro no SRD.

6. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do Ministério e o check-list constante do item 3 da Nota Técnica  nº
23110/2015/SEI-MC, de 25/11/2015, com o registro da completa instrução do processo, esta assessoria técnica não identificou óbices ao
encaminhamento da matéria ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República para posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional, em
conformidade com o § 1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5], uma vez que o ato de outorga somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, observada a necessária oitiva
da Subchefia para Assuntos Jurídicos.

Brasília/DF, 10 de outubro de 2017.

À consideração superior,
 
EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor Técnico
 
De Acordo,
 
JOSÉ CRUZ FILHO
Subchefe Adjunto de Infraestrutura
 
Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos,
 
MARCELO DE LIMA E SOUZA
Subchefe, substituto

[1] Publicada no DOU nº 10, Seção 1, de 15/01/2016, página 33.
[2] Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e dá outras providências.
[3] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1998.
[4] Aprovado pelo Despacho nº 1655/2015, de 19/06/2015, do Consultor Jurídico junto ao Ministério das Comunicações.
[5] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.



 

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor Técnico (DAS-102.3), em 10/10/2018, às

10:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunto, em 10/10/2018, às 13:47, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo de Lima e Souza, Subchefe Substituto, em 10/10/2018, às 20:47, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0835242 e o código CRC 03079621 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.032165/2014-77 SEI  nº 0835242

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

Nota SAJ  nº 294 / 2018 / SAINF/SAJ/CC-PR

 

Interessado:          MCTIC - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

EM/EMI nº:         00365/2017

Anexo:                 

Assunto:              Renovação da Outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Botuporã/BA

 Processo :            53900.032165/2014-77

 

 

Assunto:             Renovação de autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, em favor de Associação Comunitária do
Município de Botuporã, em Botuporã/BA.

       Pelo encaminhamento ao Congresso Nacional.

 

Senhor Subchefe,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se da Exposição de Motivos n° 00365/2017-MCTIC, cuja proposta é a renovação da autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, em favor de Associação Comunitária do Município de Botuporã, inscrita no CNPJ sob nº
13.896.147/0001-53, na localidade de Botuporã/BA.

2. A área técnica[1] e a Consultoria Jurídica[2] do Ministério das Ciências, Tecnologia, Inovações e Comunicações – MCTIC
manifestaram-se favoravelmente à renovação da outorga. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado expediu a Portaria
MCTIC nº 6688/2015/SEI-MC, de 06/01/2016, que renovou a partir de 07/04/2015 a autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, por dez anos.

3. A Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG/PR apresentou suas considerações, em sua
Nota Técnica nº118/2018-SAG/CC/PR (doc-SEI 53900.032165/2014-77) , sem objeções à proposta.

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

4. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da Constituição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 9.612/1998[3],
com o Decreto n 2.615/1998[4] e legislação complementar.

5. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência Modulada
(FM), operada em baixa potência e cobertura restrita[5], outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na
localidade de prestação do serviço[6].

6. No que tange à competência, o Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga para a execução do
serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. Nota-se que tanto a área técnica quanto a Consultoria
Jurídica do MCTIC afirmam que o procedimento legal para a renovação “autorização”[7], foi devidamente cumprido.

7. Neste sentido, é importante ressaltar que a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios,
bem como sua subsunção às normas vigentes, foi integralmente realizada pelo Ministério das Ciências, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à renovação da autorização, sendo desnecessária a reanálise



por parte desta Subchefia..

8. Assim, conclui-se pela pertinência do encaminhamento do pleito ao Congresso Nacional para a adoção das providências
cabíveis..

 

III - CONCLUSÃO

9. Diante de todo o exposto, em face dos pronunciamentos favoráveis das áreas técnicas do Ministério das Ciências, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, opina-se pelo encaminhamento do pleito ao Congresso Nacional, nos termos do § 3° do artigo 223 da
Constituição.

10. Estas são as considerações sobre a proposta encaminhada pela EM n° 00365/2017 -MCTIC, objeto de apreciação, sujeitas
à consideração superior.

 

 

DANIEL GONÇALVES VIANA

Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

ANA CAROLINA TANNURI LAFERTE MARINHO

Subchefe Adjunta para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República

 

 

APROVO.

GUSTAVO DO VALE ROCHA

Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República

 

 

 

 

 

 

[1]  Nota Técnica nº 23110/2015/SEI-MCTIC  (doc. SEI nº 53900.032165/2014-77 ).

 

[2] Parecer nº 475/2015/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica do MCTIC.

 

[3] Lei nº 9.612/1998:

“Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade beneficiada, com vistas a:

 I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade;

 II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social;

 III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário;

 IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com

a legislação profissional vigente;

 V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível.”

 

 

[4] Nos termos do Decreto n° 2.615/1998, a outorga para a execução de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de
autorização outorgada pelo Ministro de Estado das Comunicações, devidamente publicada no Diário Oficial da União (arts. 19 e 20 do
Decreto n° 2.615/1998) e produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição
Federal.

 

[5] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência limitada a um máximo de 25 watts
ERP e altura do sistema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, entende-
se por cobertura restrita aquela destinada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vila. Entretanto, as
características geográficas da localidade e existência ou inexistência de barreiras (naturais ou construídas) à propagação das ondas
pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.



 

[6] A título de informação, em 2016 o Brasil contava com 3.533 rádios comerciais em FM, 1.923 rádios em AM (abrangendo OM, OC e
OT, em âmbito local, regional e nacional), e 4.775 rádios comunitárias em FM. (Fonte: teleco.com.br).

 

[7] A radiodifusão pode ser explorada indiretamente, por meio de concessão (para radiodifusão de sons e imagens e para radiodifusão
sonora de alcance nacional ou regional), permissão (para radiodifusão sonora de alcance local); e autorização (para radiodifusão
sonora conhecida como “rádio comunitária”). Além disso, caso uma emissora de radiodifusão estiver em área de faixa de fronteira, serão
acrescidos outros requisitos para a outorga. O mesmo será feito se a emissora possuir finalidades exclusivamente educativas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Gonçalves Viana, Assessor, em 31/10/2018, às 16:42, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho, Subchefe Adjunto, em 31/10/2018, às 19:32,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo do Vale Rocha, Subchefe, em 05/11/2018, às 16:11, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0865596 e o código CRC BDDE70A1 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.032165/2014-77 SEI  nº 0865596

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Mensagem n9 53l

Senhores l\/Iembros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 0 § 39, do art. 223, da
Constituigao, submeto a apreciagao de Vossas Exceléncias, acompanhados de Exposigoes de
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciéncia, Tecnologia, Inovacoes e Comunicagiies, atos
que renovam autorizacoes outorgadas as entidades abaixo relacionadas para executarem,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, servigos de radiodifusao comunitéria,
conforme os seguintes atos:

1- Portaria n9 2.787, de 30 de julho de 2015 — Associagao de Radiodifuséo
Comunitéria S50 Miguel - ACOSAMI, no municipio de Tavares — PB;

2- Portaria n9 2.960, de 30 de julho de 2015 — Associacao Comunitéria do
Desenvolvimento Social de lgapora, no municipio de lgapora’ — BA;

3 - Portaria n9 2.981, de 30 de julho de 2015 — Associagao Radio Comunitaria
Voz da Promissao Mega FM de Divinopolis de Goias, no municipio de Divinopolis de Goias —
GO;

4- Portaria n9 3.614, de 19 de agosto de 2015 — Associacao Comunitaria de
Radiodifuséo e Desenvolvimento Cultural de Mutum — ACORDECUM, no municipio de Mutum
— MG;

5- Portaria n9 3.616, de 19 de agosto de 2015 — Associacéo Comunitaria
Feminina de Montalvénia, no municipio de l\/lontalvénia — MG;

6- Portaria n9 6.316, de 19 de dezembro de 2015 — SERVIR — Servigo de
Promogao da Crianca e do Adolescente, no municipio de Januéria — MG;

7 - Portaria n9 548, de 9 de maio de 2016 — Associacao Comunitaria de
Comunicacao e Cultura Portal da Serra, no municipio de Bom Retiro —SC;

8 - Portaria n9 895, de 9 de maio de 2016 — Associacao Comunitaria Artistica e
Cultural de Tonantins, no municipio de Tonantins —AM;

9- Portaria n9 1.033, de 10 de maio de 2016 -— Associagao Comunitéria S50
Francisco, no municipio de Alcantaras —CE;

10 - Portaria n9 1.848, de 9 de maio de 2016 — Associacao Comunitaria Radio
FM Pontapedrense, no municipio de Ponta de Pedras —- PA; e

11 - Portaria n9 6.688, de 6 de janeiro de 2016 — Associacao Comunitéria do
municipio de Botupora, no municipio de Botupora — BA.

Brasilia, l2 de feVe"el"° de2018.

francisco
Caixa de texto
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018 – SEÇÃO 1



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.032165/2014-77
Referência: Ofício nº 32152/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32152/2017/SEI-MCTIC à Subchefia de Análise e

Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o

presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Agente Administrativo, em

07/08/2017, às 16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2100692 e o código CRC 2903466F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.032165/2014-77 SEI nº 2100692

Despacho 2100692         SEI 53900.032165/2014-77 / pg. 1

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2100692&crc=2903466F


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53900.032165/2014-77, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 23110/2015/SEI-MC, com
aplicação do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC (0767566), emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, acompanhado da Portaria nº 6.688, de 6 de janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União
de 15 de janeiro de 2016, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de abril de 2015, a outorga da
Associação Comunitária do Município de Botuporã (CNPJ nº 13.896.147/0001-53), executante do serviço
de radiodifusão comunitária, no município de Botuporã, estado de Bahia.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 06/03/2024, às
11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santos Rodrigues, Técnico de Nível Superior , em
06/03/2024, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
06/03/2024, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11398662 e o código CRC 30926626.

Referência: Processo nº 53900.032165/2014-77 Documento nº 11398662
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.032165/2014-77.

Referência: Ofício 32152/2017/SEI-MCTIC (2096050).

 

Interessado: Associação Comunitária do Município de Botuporã.

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal - DEPUB.

 

Em atenção do documento em referência, encaminho minuta atualizada de Exposição de

Motivos (11398662) para que seja remetida ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica,

para demais providências.

 

Brasília, 6 de março de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

06/03/2024, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11398685 e o código CRC 8F2CD3A4.

Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos ( 11398662)

Referência: Processo nº 53900.032165/2014-77 Documento nº 11398685

Despacho 11398685         SEI 53900.032165/2014-77 / pg. 4

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11398685&crc=8F2CD3A4


 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53900.032165/2014-77

Interessado: Associação Comunitária do Município de Botuporã.

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Gacse,

 

Em consonância com o Despacho (11398685), este Departamento de Radiodifusão Pública,

Comunitária e Estatal encaminha Minuta de Exposição de Motivos (11398662) atualizada para

providências consectárias.

 

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 22/03/2024, às 09:44, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11408175 e o código CRC E1EED432.

 

Minutas e Anexos
Minuta De Exposição de Motivos ( 11398662)

Referência: Processo nº 53900.032165/2014-77 Documento nº 11408175
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 25 de março de 2024

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53900.032165/2014-77, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 23110/2015/SEI-MC, com
aplicação do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
acompanhado da Portaria nº 6.688, de 6 de janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 15 de
janeiro de 2016, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de abril de 2015, a outorga da
Associação Comunitária do Município de Botuporã (CNPJ nº 13.896.147/0001-53), executante do serviço
de radiodifusão comunitária, no município de Botuporã, estado de Bahia.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 03/04/2024, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11440133 e o código CRC 95AA3517.

Referência: Processo nº 53900.032165/2014-77 Documento nº 11440133
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48599/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos nº 251/2024 (11440133)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DEPUB_MCOM (11408175), encaminho
a Exposição de Motivos nº 251/2024 (11440133), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 26/03/2024, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11440137 e o código CRC 5F978FA6.

Referência: Processo nº 53900.032165/2014-77 Documento nº 11440137
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48984/2024/MCOM

Brasília, 03 de abril  de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11440133)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (11408175), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 251/2024 ( 11440133), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 03/04/2024, às 17:58,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11456153 e o código CRC D16BF881.

Referência: Processo nº 53900.032165/2014-77 Documento nº 11456153
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EM nº 00294/2024 MCOM 
  

Brasília, 9 de abril de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.032165/2014-77, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 23110/2015/SEI-MC, com 
aplicação do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, acompanhado da Portaria nº 6.688, de 6 de janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial da 
União de 15 de janeiro de 2016, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de abril de 2015, a 
outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ (CNPJ nº 
13.896.147/0001-53), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Botuporã, 
estado da Bahia. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 12393/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.032165/2014-77.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 10/04/2024, às 11:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11465213 e o código CRC BAA24A88.

 

Referência: Processo nº 53900.032165/2014-77 Documento nº 11465213
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 5105547

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 11/04/2024 18:12:11

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53900.032165/2014-77

Interessados:

     MCTIC - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

     ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Documento Renovação de Outorga 5105546

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00294/2024 MCOM
 

Brasília, 9 de Abril de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº 
53900.032165/2014-77, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 23110/2015/SEI-MC, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, acompanhado da Portaria nº 6.688, de 6 de janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial da 
União de 15 de janeiro de 2016, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de abril de 2015, a 
outorga  da  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DO  MUNICÍPIO  DE  BOTUPORÃ  (CNPJ  nº 
13.896.147/0001-53),  executante  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  no  município  de 
Botuporã, estado da Bahia.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação 
da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23110/2015/SEI-MC
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Processo nº: 53900.032165/2014-77.
Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1. Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE
BOTUPORÃ,  entidade  autorizada  a  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na
localidade de Botuporã, estado da Bahia, por meio da Portaria nº 1493, publicada no DOU de
15.8.2002, e Decreto Legislativo nº 120, publicado no DOU de 7.4.2005.

ANÁLISE

2.     O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 7.4.2015. A entidade, que doravante passa a ser tratada
como  requerente,  protocolou,  tempestivamente,  seu  pedido  de  renovação  de  outorga  em
12.11.2014, à fl.  1 da Carta Pedido Inicial (SEI 0263793),  subscrito  por  seu representante
legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº
01/2015, aprovada pela Portaria nº 4334/2015.

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DO  MUNICÍPIO  DE
BOTUPORÃ

QUADRO DIRETIVO
- Presidente: Edmilson Antônio Saraiva
- Vice-Presidente: José Carlos Vieira Silva
- Secretário: Mailson Silva Souza
- 2º Secretária: Eronilda de Jesus Silva
- Tesoureiro: Josenilton Aparecido Oliveira Vieira
- Segundo Tesoureiro: Jeová Rosa Batista                                               

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-
list abaixo:

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto  social  registrado  em  conformidade  com  os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma nº
01/2015.

Ok, fls. 15 a 20.   

2. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

Ok,  fl.  21  do
documento  SEI
0263793 e fl.  1 do
documento  SEI
0548500. 

3. Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e
CPF dos dirigentes.

Ok, fls. 30, 33, 36,
39, 42 e 44.    

4.

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando
que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e
equipamentos  em  conformidade  com  a  última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo

Ok, fl. 2.    
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com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

5. Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel.

Ok, documento SEI
0689842.   

6.
Cópia  do  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
– CNPJ, válido e atual.

Ok, fl. 3.    

7.
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando
sobre a programação veiculada pela emissora.

Ok, fls. 24 a 28.    

CONCLUSÃO
4. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em
vista  a  completa  instrução  do  feito,  conforme  check-list  constante  do  item 3  desta  Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de
Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica,
nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC (0767566).

À consideração superior.

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53900.032165/2014-77, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 7 de abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO
MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ,  para  executar,  sem direito  de  exclusividade,  o  serviço  de
radiodifusão comunitária, na localidade de Botuporã/BA.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2015.

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições,  conforme  o disposto  no  art.  6º,  Parágrafo  Único,  da  Lei  no  9.612,  de  19  de
fevereiro  de  1998,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do  Processo  Administrativo  nº
53900.032165/2014-77, resolve:

Art.  1º   Renovar pelo prazo de dez anos,  a  partir  de 7 de  abril  de  2015,  a
autorização  outorgada  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DO  MUNICÍPIO  DE
BOTUPORÃ, para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária na localidade de Botuporã/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

                        Art.  2º   Este ato  somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art., lº  Determinar  a  transferência  direta  da  permissão  ou 
torgada  à  RADIO  CULTURA  DO  VALE  LTDA.,  por  meio  da  Por 
taria n.º 282, de 05 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial 
da União de 06 de  setembro  de  1988,  para  executar,  sem  direito  de 
exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  mo 
dulada, no município de Montenegro, estado do Rio Grande do Sul,  à 
Rádio Editora Picos Ltda.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após 
a operação realizada, ficarão assim constituídos, respectivamente:

PORTARIA N' 6.684, DE 6 DE JAl'IEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
l!SO  de  suas  atribuições,  conforme  o  disposto  no  art.  6º,  Parágrafo 
Unice, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos  Processos  Administrativos  nº  53670.000434/1998  e 
nº 53000.059476/2011-84, resolve:

Art.  1°  Renovar  pelo prazo  de dez anos,  a  partir  de  12  de 
novembro de  2Ql 1,  a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL 
TURAL  EBENEZER, para  executar,  sem  direito de exclusividade,  o 
Serviço de  Radiodifusão  Comunitária na  localidade de Santa  Helena 
de Goiás / GO.

Parágrafo  único.  A autorização reger-se-á pela  Lei  nº  9.612, 
de  19  de  fevereiro  de  1998,  leis  subsequentes,  seus  regulamentos  e 
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de

Art. lº Renovar pelo prazo de dez anos,_a partir de 7 de,abril 
de 2015,  a a torização  outorgada  à ,ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 
DO  MUNICIPIO  DE  BOTUPORA,  para  executar,  sem  direito  de 
exclusividade,  o  Serviço de  Radiodifusão  Comunitária na  localidade 
de Botuporã/BA.

Parágrafo único.  A autorização  reger-se-á pela  Lei  nº  9.612, 
de  19  de  fevereiro  de  1998,  leis  subsequentes,  seus  regulamentos  e 
normas complementares.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  de 
liberação do Congresso  Nacional,  nos tennos  do  §  3º  do  art. 223  da 
Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N' 6.689, DE 6 DE JAl'IEIRO DE 2016
                                                                                                                        liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da

Constituição Federal. O M!NlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
Art.  3º  Enquanto  não  estiver  concluído  o  processo  de  re

novação de outorga de que trata a Portaria n. 282 de 05 de setembro 
de  1988,  publicada  no  Diário  Oficial  da União de  06  de  setembro  de 
1988, a execução do serviço será mantida em caráter precário.

Art. 4º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
é  transferida  por  esta  Portaria,  reger-se-á  de  acordo  com o  Código 
Brasileiro  de  Telecomunicações,  leis  subsequentes  e  seus  regulamen 
tos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N' 263, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos 
II  e  IV  da  Constituição,  e  tendo  em  vista  o disposto no  Decreto  nº 
5.820, de 29 de junho de 2006, e alterações, resolve:

Art. 1° Estabelecer que, no município de Rio Verde/GO, a
distribuição de  set-top-box  para  recepção do  sinal  de ielevisão digital 
terrestre, além daquela prevista no art. 2°, l, da Portaria MC nº 481, 
de  09  de  julho  de  2014,  deverá  priorizar  as.  famHias  inscritas  no 
Cadastro Unice para Programas Sociais - CadUnico.

§ 1° As fanúlias inscritas no Cadúnico a que se refere o 
caput  deverão  atender  aos  critérios  estabelecidos  no  art.  4°,  11,  do 
Decreto 6.135, de 26 de junho de 2007, para definição de Famílias de 
Baixa Renda.

§  2° O  set-top-box definido no  caput atenderá,  no mínimo, 
aos  requisitos  obrigatórios  contidos  nas  normas  técnicas  do  docu 
mento ABNT NBR 15604:2007 - Televisão digital Terrestre.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N' 6.679, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O M!NlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
l\SO de  suas  atribuições,  conforme o  disposto  no  art.  6°,  Parágrafo 
Unico, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057355/2011-06 
e nº 53740.000022/1999, resolve:

Art.  1°  Renovar pelo prazo  de dez anos,  a  partir  de 06 de 
setembro,  de  2011,  a  autorização  çutorgada  à  ASSOCIAÇÃO  CO 
MUNITARIA DE COMUNICAÇAO CULTURAL E ARTISTICA
DE  JATAIZINHO,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade  de Jataizinho / 
PR.

Parágrafo  único. A autorização reger-se-á pela  Lei  nº 9.612, 
de  19  de  fevereiro de  1998,  leis  subsequentes,  seus  regulamentos  e 
normas complementares.

Art.  2°  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  de 
liberação  do  Congresso  Nacional,  nos termos do  §3°  do art.  223  da 
Constituição Federal.

Art.  3°  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  pu 
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N' 6.680, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
l\SO de  suas  atribuições,  conforme  o  disposto  no  art.  6º,  Parágrafo 
Unice, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos  Processos  Administrativos nº 53720.000394/1999  e 
n' 53900.029909/2015-57, resolve:

Art. lº Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de 
agos o  de  2015,  a  autorização_outorgada  à  ASSOCIAÇÃO COMU 
NITARIA DE COMUNICAÇAO DE RJO MARJA, para executar,
sem direito de exclusividade,  o Serviço de  Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Rio Maria / PA.

Parágrafo  único.  A autorização  reger-se-á pela  Lei  nº 9.612, 
de 19  de fevereiro de 1998,  leis  subsequentes,  seus  regulamentos e 
normas complementares.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  de 
liberação do  Congresso Nacional,  nos termos do  §3º  do art.  223 da 
Constituição Federal.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  pu 
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Art.  3°  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  pu 
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 

PORTARIA N' 6.685, DE 6 DE JAi'IEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
l!SO  de  suas  atribuições,  conforme  o  disposto  no  art.  6°,  Parágrafo 
Unice, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o  que  consta  do  Processo  Administrativo  nº  53900.013869/2014-41, 
resolve:

Art.  1°  Renovar  pelo prazo  de dez anos,  a  partir  de  12  de 
novembr9  de  2014,  a  autorização  outorgada  à  ASSOCIAÇÃO  CO 
MUNITARIA  JIPARANAENSE  -  ASCOJIPA,  para  executar,  sem 
direito  de  exclusividade,  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na 
localidade de Ji-Paraná/RO.

Parágrafo único.  A autorização  reger-se-á pela  Lei  nº 9.612, 
de  19  de  fevereiro  de  1998,  leis  subsequentes,  seus  regulamentos  e 
normas complementares.

Art.  2°  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  de 
liberação  do  Congresso Nacional,  nos  lermos  do  §  3°  do art. 223 da 
Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 

PORTARIA N' 6.686, DE 6 DE JAi'IEffiO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
l!SO  de  suas  atribuições,  conforme  o  disposto  no  art.  6°,  Parágrafo 
Unice, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que  consta dos  Processos  Administrativos  nº  53770.002448/1998  e 
nº 53000.057301/2012, resolve:

Art.  lo  Renovar  pelo  prazo de  dez anos,  a  partir  de  24  de 
dezembn;>  de  2012,  a  autorização  outorgada  à  ASSOCIAÇÃO  CO 
MUNITARIA  MONTE  SlNAI,  para  executar,  sem  direito  de  ex 
clusividade,  o  Serviço  de Radiodifusão  Comunitária  na localidade de 
Itaocara / RJ.

Parágrafo  único.  A autorização reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612, 
de  19  de  fevereiro  de  1998,  leis  subsequentes,  seus  regulamentos  e 
normas complementares.

Art.  2o  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  de 
liberação  do  Congresso Nacional,  nos  termos  do  §3o do art.  223 da 
Constlluição Federal.

Art.  3o  Esta  Po11aria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  pu 
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 

PORTARIA N' 6.687, DE 6 DE JAi'IEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
l!SO  de  suas  atribuições,  conforme  o  disposto  no  art.  6°,  Parágrafo 
Unice, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o  que  consta  do  Processo  Administrativo  nº  53900.018692/2014-79, 
resolve:

Art.  1° Renovar  pelo  prazo  de dez anos,  a  partir  de  18  de 
novembro de 2014,  a autorização ou,orgada à ASSOCIAÇAO  PELO 
DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS MEIOS DE COMU
NICAÇÃO  DE  LEBON  RÉGIS,  para  executar,  sem  direito  de  ex 
clusividade,  o Serviço de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade de 
Lebon Régis/SC.

Parágrafo  único. A autorização  reger-se-á pela  Lei  nº  9.612, 
de  19  de  fevereiro  de  1998,  leis  subsequentes,  seus  regulamentos  e 
normas complementares.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  de 
liberação  do  Congresso Nacional,  nos  termos  do  §  3º  do art.  223  da 
Constituição Federal.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  pu 
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA ,_, DE 6DE JA ',EffiO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
l!SO  de  suas  atribuições,  conforme  o  disposto  no  art.  6º,  Parágrafo 
Unico, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista 
o  que  consta  do  Processo  Administrativo  nº  53900.032165/2014-77 
resolve:

Ú;ic :daulet b9 ifi:•d ºtJºJ nfev r gºJ!º918,ª -te6:dt:1 gvis 
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.062221/2013-61, 
resolve:

Art. lº Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
setembro de 2013, a autorização outorg;ida à ASSOCIAÇÃO CUL 
TURAL BENEFICENTE E COMUNITARIA DE VARGEM GRAN

DE {ACBEC), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vargem Grande/MA. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro  de  1998,  leis  subsequentes,  seus  regulamentos  e 
normas complementares.

liberaçãoAdi: t:n s ti! :!c, º1:r s1 it§s3J1ii!rt PfJ3dd 
Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 

PORTARIA N' 6.690, DE 6 DE JANEffiO DE 2016

O M!NlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
11so  de suas atribuições,  conforme  o  disposto no  art.  6°,  Parágrafo 
Unice, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056632/2011-55 
e nº 53690.000988/1998, resolve:

Art.  lº  Renovar  pelo  prazo  de  dez  anos,  a  partir  de  30  de 
dezembr9 de 2010, a autorização outorgada à ASSOÇIAÇÃO CO-

=.IJe 1re ;Te cl  J e ru : ciiK1 º C :
munitária, na localidade de Colíder/MT.

Parágrafo  único.  A autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612, 
de  19 de  fevereiro  de  1998,  leis  subsequentes,  seus  regulamentos  e 
normas complementares.

Art.  2°  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  de 
liberação  do  Congresso Nacional,  nos  termos  do  §3°  do  art.  223  da 
Cons11niição Federal.

ANDRÉ FIGUEIREDO 

PORTARIA N' 6.691, DE 6 DE JANEffiO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

Út ic : J:1

Let!{ b9 ifi:•d ºt1ºJ nfev r gºJ!º1998,ª -te :d::i gvis
o  que  consta  do  Processo  Administrativo  nº  53900.016191/2015-39, 
resolve:

Art. l O Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de 
junho  de  2015,  a  autorização  outorgada  à  ASSOCIAÇÃO  BENE 
FICENTE  E CULTURAL  PADRE  BERNARDO,  para  executar,  sem 
direito  de  exclusividade,  o  Setviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na 
localidade de Macajuba/BA.

Parágrafo único.  A autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº 9.612, 
de  19 de fevereiro  de  1998,  leis  subsequentes,  seus  regulamentos  e 
normas complementares.

liberaçãoAd1:t:n  ; s  ti!  i {  1fo º1 s1 it§s3J,ii!rt PfJ3dd 
Const1naição Federal.

Art.  3°  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  pu 
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 

PORTARIA N' 6.692, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O M!NlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

úsiic : J:1
Let! lb9. f2,s,d 1d 

11
fev r g<;t º1998,ª -te :c1::. g

o  que  consta  do  Processo  Administrativo  nº  53000.051845/2012-71, 
resolve:

Art.  l º  Renovar  pelo  prazo  de  dez  anos,  a  partir  de  4  de 
novembro  de  2012,  a  autorização outorgada  à  ASSOCIAÇÃO  DOS 
MORADORES DO BAIRRO ESPLANADA DE PACAEMBU (AM
BEP),  para executar,  sem  direito de  exclusividade,  o  Serviço  de  Ra 
diodifusão Comunitária na localidade de Pacaembu/SP.

Parágrafo único.  A autorização reger-se-á pela  Lei  nº 9.612, 
de  19  de  fevereiro  de  1998,  leis  subsequentes,  seus  regulamentos  e 
normas complementares.

liberaçãoAdi:t:n! s ti! i t n ºt: s1 it§s3JeJ:i!rt Pf13dd 
Constituição Federal.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  pu 
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.1xhn1tenti:irnde.bnnl, 
pelo código 00012016011500033 Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

I - RELATÓRIO

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de 
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014. 
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem 
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não 
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de 
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no 
Parecer.

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial 
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos 
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se sorna aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério  das  Comunicações quanto à  desburocratização e  racionalização de procedimentos, 
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de 
radiodifusão.

3. É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

11.1. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe 
à  área  técnica  atestar  no  processo que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial, ficando 
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, 
do art. 4° da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise 
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso 
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos  em matérias  idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do 
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se 
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de 
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre 
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,  
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte 
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise  
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de 
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a 
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite "a renovação por igual  
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615/1998, determina, em seu art.  36, que a autorizada deve:  (i)  apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência 
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no 
item 20.2111da Norma nº 1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela    Portaria n  º   462,   
de     14   d  e   outubro   de   2011  , serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação 
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, 
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§  2º Serão considerados intempestivos e não  serão  conhecidos pelo Ministério das Comunicações,  os 
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que 
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a 
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº 
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo,  entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON 
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da 
entidade requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências 
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da 
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do 
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social 
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4. lill 
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
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Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),  
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos.

19. Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatei.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não 
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com vistas  a  não 
renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir 
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº 
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e 
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa 
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos  seguintes  documentos: 
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira 
profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública 
de emancipação.

22. Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma nº 01/2011:

21.4.1. O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministélio  das  Comunicações,  sempre  que 
solicitado, relatório resumido contendo a desc1ição da grade de programação, bem como sua avaliação a 
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante 
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação 
da outorga. Isso oc01Terá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de 
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver  sido  aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria nº 
329, de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não 
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a
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ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam 
ensejar a revogação da autorização.

27. Portanto,  verificada a  tempesti vidade do requerimento e  apresentados os  documentos acima 
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento 
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados 
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO  

PARECER         REFENCIAL         Nº         475/2015      

RENOVAÇÃO         DE         OUTORGA         -         RADIODIFUSÃO         COMUNITÁRIA      

LIDOCUMENTOS

SI NÃ
Fls. 
/
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M O nº 
do 
doe.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada.

1.1.
O requerimento é tempestivo?

2

D

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das 
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na 
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de 
funcionamento da estação.

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei.

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no 
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades 
da Lei nº 9.612/1998.

6E]
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do 
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela 
enussora.

9 Relatório de apuração de infrações.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, 
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo 
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? 
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para  a  CONJUR com o 
posicionamento da área técnica.
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ili 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das 
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações, 
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

ill 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária.

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0562589 e o códig

http://sei.mc.gov.br/verifica.html


 

 

53900.032165/2014-77

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 12 de abril de 2024

Ao Protocolo da SAJ, SAG, CGINF, SE/CC,

 

Assunto: Trata-se de renovação, pelo prazo de dez anos, a par�r de 7 de abril de 2015, da outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DO MUNICÍP IO DE BOTUPORÃ (CNPJ nº 13.896.147/0001-53), executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Botuporã, estado da Bahia.

 

1. Encaminho a EXM 294 2024 MCOM, para análise e providências.

 

PAULO ROGÉRIO M. MESQUITA

CODOC/SA/PR

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogério Magalhães Mesquita, Supervisor(a), em 12/04/2024, às 19:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5109125 e o código CRC 757EE95B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.032165/2014-77 SUPER nº 5109125

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos 294 MCOM (5109115).

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Execu8va caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 15/04/2024, às 16:40, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5112026 e o código CRC 3891E5E5 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.032165/2014-77 SUPER nº 5112026

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.032165/2014-77   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 156 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  53900.032165/2014-77

 

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.032165/2014-77, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICÍP IO DE BOTUPORÃ, CNPJ nº
13.896.147/0001-53, na localidade de Botuporã/BA.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsLtuição Federal, compete ao Poder ExecuLvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiLsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. Quanto à instrução processo, constam os seguintes documentos: Exposição de MoLvos nº 294/2024-MCOM; Portaria
nº 6.688, de 6 de janeiro de 2016, que renova, pelo prazo de dez anos, a parLr de 7 de abril de 2015, a outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Botuporã,
estado da Bahia; Nota Técnica 23110/2015/SEI-MC e Parecer Referencial n. 475/2015/SEI-MC.

6. O MCOM é o órgão do Poder ExecuLvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enLdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

7. Mencione-se que o art. 223 da ConsLtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuLvo



só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

8. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoLvos submeLda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.

 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

9. Como se verifica, encontra-se submeLdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

10. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraLvos, desde que legalmente
insLtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

11. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enLdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

12. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaLvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

13. A enLdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráLco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manLdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiLvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

14. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

15. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo.

16. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

17. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

18. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

19. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

20. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

21. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

22. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura



da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO

23. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.032165/2014-77, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

 

RENATA NEIVA PINHEIRO

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCELO WEICK POGLIESE

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituto

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waXs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desLnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísLcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Neiva Pinheiro, Assessor, em 26/04/2024, às 16:08, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 26/04/2024, às
18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weick Pogliese, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
29/04/2024, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5698686 e o código CRC 3678E419 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.032165/2014-77 SUPER nº 5698686

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.032165/2014-77
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 167/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 53900.032165/2014-77.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00294/2024 MCOM, de 9 de abril de 2024, do Ministério das Comunicações. 

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Botuporã/BA.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo<vos nº 00294/2024MCOM (5109115), que submete à apreciação da

Presidência da República o Processo Administra<vo nº 53900.032165/2014-77, acompanhado da Portaria nº 6.688, de 6 de janeiro de
2016, que renova a outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária no município de Botuporã, estado de Bahia, pelo
prazo de dez anos, a par<r de 7 de abril de 2015, para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, inscrita no CNPJ
sob o nº 13.896.147/0001-53, sem direito à exclusividade, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 23110/2015/SEI-MCOM, de 25 de novembro de

2015 (5109117), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[2], se manifestou favoravelmente ao ato de renovação da outorga,
posicionando-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ,
tendo em vista a completa instrução processual.

3. Por sua vez, o Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[3], de 19 de junho de 2015 (4885737),

registra que "a ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repe  vos que sejam objeto de

"manifestação jurídica referencial. Assim, nessas hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer

referencial, ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR".

4. Consoante o disposto no item 4, cumpre registrar que a Nota Técnica nº 23110/2015/SEI-MCOM (5109117) ressaltou que
"(...) o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada

pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC". Ou seja, a então SERAD atestou, de forma expressa,
que o caso concreto se aplica à manifestação do mencionado parecer referencial, dispensando a análise jurídica individualizada.

5. Os registros administra<vos de cadastro da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ devem ser

man<dos pelo MCOM no  Sistema de Controle de Radiodifusão -SRD[4], cujos dados rela<vos ao serviço de radiodifusão comunitária
objeto de renovação de outorga constam na Consulta Geral de RadCom (0279203, p. 83), com o registro da situação da entidade.

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

7. Nesse sen<do, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao processo de
renovação da outorga; (ii) a informação constante no item 3 Nota Técnica nº 23110/2015/SEI-MCOM (5109117) de que "a análise da

documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-6-688-de-6-de-janeiro-de-2016-22175585
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


pedido, conforme checklist abaixo"; (iii) a necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
da en<dade por ocasião da assinatura do termo adi<vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv)
ponderando que a atualização dos registros administra<vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do
processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices

ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5].

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da Cons<tuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi<r
manifestação final sobre a cons<tucionalidade, a legalidade e a compa<bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme  Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[3] O Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da O rientação Norma<va nº 55, de 23 de maio de 2014, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul<vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para
questões jurídicas  que envolvam matérias  idên<cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias
idên<cas e recorrentes  impactar, jus<ficadamente, a atuação do órgão consul<vo ou a celeridade dos serviços  administra<vos; e b) a a<vidade jurídica
exercida se restringir à veri ficação do atendimento das  exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é uti l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. Os únicos  serviços  cuja atual ização
permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 07/05/2024, às 18:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 08/05/2024, às 11:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 08/05/2024, às 15:54, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5702583 e o código CRC 29253BA2 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/onsagu
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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53900.032165/2014-77

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 424, de 1º de julho de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 6.688, de 6 de janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 15 de janeiro de 2016, que renova, a
partir de 7 de abril de 2015, autorização outorgada à Associação Comunitária do Município de Botuporã, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Botuporã, Estado da Bahia.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (5862121)

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial Adjunto da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República.

 

 

SÉRGIO VIANA CAVALTANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

Referência: Proces s o nº 53900.032165/2014-77 SEI  nº 5862061



A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, a 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.688, de 6 de 

janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 15 de janeiro de 2016, que renova, a 

partir de 7 de abril de 2015, autorização outorgada à Associação Comunitária do Município de 

Botuporã, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária, no Município de Botuporã, Estado da Bahia. 

 

Atenciosamente, 

 

 
RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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